
73 

SACOS DE PLÁSTICO PARA 
LIXO 50 LITROS - de baixa 

densidade linear reciclado. Na cor 

preta, conforme especificação de 

normas ABNT- medida 63 X 80. 

Pacote com 100 unidades. Razão 

social, endereço e CNPJ do 

fabricante deverão constar 

visivelmente na embalagem. 

PCT. 15 

Governo de 

CAMALAÚ 
o EINS” 

TERRA DA CULTU 

175 400 

RA E DO TRABALHO 

100 15 15 30) 750 

14 

SACOS DE PLÁSTICO PARA 

LIXO 100 LITROS - de baixa 

densidade linear reciclado. Na cor 

preta, conforme especificação de 

normas ABNT- medida 75 X 105. 

Pacote de contendo 10 unidades. 

Razão social, endereço e CNPJ do 

fabricante deverão constar 

visivelmente na embalagem. 

PCT. 20 130 400 100 20 15 15| 700 

75 

SHAMPOO NEUTRO INFANTIL - 

composição: lauril éter 

sulfossucinato de sódio, laurato de 

sorbitan etoxilado, cocoil 

sarcosinato de sódio, 

cocoanfocarboxiglicinato de sódio. 

O produto deverá ser suave, 

possuindo tensoativos e agentes 

de limpeza específicos para 

remover delicadamente restos de 

UND. 60 80 60 O| 200 

Prefeitura Municipal de Camalaú - CNP3.: 09.073.271/0001-41 

Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB 
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secreção sebácea e pele 

descamada, sem agredir a 

estrutura epitelial. Deve ter PH 

balanceado, devendo ser isento de 

sabão e álcool. Deve ser 

facilmente retirado do couro 

cabeludo da criança sem causar 

alergias ou irritações. Embalagem 

contento 200 mil. 

Governo de 

; CAMALAÚ 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

76 

SUPORTE PARA DETERGENTE 

E ESPONJA - alta resistência. 

Produto Aderente. Produto 

Reciclável. Livre de Bisfenol. Em 

polipropileno, material com alta 

resistência a impactos e ao calor. 

Não transfere odor. Resistência à 

água fervente, suportando até 150 

C. Boa resistência a produtos 

abrasivos. Capacidade: 650ml. 

Tam.: 10,5x10x20cm 

UND. 16 

77 

SUPORTE PARA PAPEL 

TOALHA ENTREFOLHADO COM 

DUAS DOBRAS (TIPO 

DISPENSER) - confeccionado em 

material plástico de alta resistência 

ao impacto. Afixado com parafuso. 

UND. 20 20 55 

Prefeitura Municipal de Camalaú - CNP).: 09.073.271/0001-41 

Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB 

DB (33)3302-1013 EB) Cpmcamatau O administracao camatau pb govbr 



Dimensões aproximadas: 27 x 29 

x16CM(LXSXP) 

é) 

Governo de PÁ 

CAMALAU 

E RO 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

78 

SUPORTE PARA REFIL 500 ML 

o DE SABONETE 

LÍQUIDO/ÁALCOOL GEL (TIPO 

DISPENSER) - confeccionado em 

material plástico com alta 

resistente ao impacto. Afixado com 

parafuso, com visor central 

transparente para visualização do 

nível de produto. 

UND. 20 20 55 

79 

TOALHA DE PAPEL 

INTERFOLHADO PARA AS 

MÃOS - duas dobras brancas, 

100% celulose virgem, 

acondicionada em fardo de papel! 

pardo, pacotes com 1000 folhas, 

com medidas aproximadas 23cm x 

20cm podendo variar até 1tcm seu 

tamanho. Embalagem certificada 

pelo IMETRO, fabricante deverá 

ter laudos ou fichas técnicas de 

especificação do produto, ficha de 

informações sobre a segurança de 

PCT. 80 280 160 10 550 

Prefeitura Municipal de Camataú - CNPJ.: 09.073.271/0001-41 

Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camataú, PB 

O(s) 23021013 EB 
O ami 
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produtos químicos, registros ou 
notificações da legislação vigente 
no Ministério da Saúde e ANVISA 
para produtos e embalagens. Data 
de fabricação, nome e registro do 

químico responsável com CRQ, 
razão social, endereço e CNPJ do 

fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem 

Governo de » 

CAMALAU 

TO 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

80 

TOALHA PARA BANHO - grossa 
e feipuda, 100% algodão e com 
alta absorção de unidade. Cores 
variadas. Medindo 0,70 x 1,40m. 

UND. 0 0 15 15 0 0 O) 30 

81 

TOALHA PARA LAVABO - 

grossa e feipuda, 100% algodão. 
Em cores variadas. Medindo 0,30 

x 0,50 cm. 

UND. 3 5 24 12 2 2 2 50 

82 

TOALHA PARA ROSTO - 100% 

algodão, felpa dupla, com 03 
tramas 2x2, alta absorção de 

umidade. Gramatura entre 301 e 

4009/m2, com barra nos quatro 

lados, medindo 70x50cm. Cores 

diversas. 

UND. 2 4 6 6 2 2 2 24 

im | Prefeitura Municipal de Camalaú - CNP).: 09.073.271/0001-41 
Avenida São !osé, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB 
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TOUCA DESCARTÁVEL TIPO 

TNT - cor branca. Embalagem 

com 100 unidades. Tamanho 19 

(45x50 cm) 

UND. 

Governo de 

CAMALAÚ 
g e

l
s
 AA 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

40 2 24 

84 

VASSOURÃO TIPO GARI 
PIAÇAVA - material cerdas 

piaçava, material cabo madeira e 

cepa madeira. Comprimento: cepa 

40 cm, tipo institucional, tipo cabo 

comprido, largura cepa 7,5 cm, 

altura cepa 05 cm, aplicação 

limpeza em geral. Obs: Vassourão 

Tipo gari (vassoura grande). 

UND. 10 45 12| 100 

85 

VASSOURA DE NYLON - com 

cerdas sintéticas, cabo de madeira 

ou metal, ambas com acabamento 

em plástico de 1º qualidade. 

Aproximadamente 1,20m. 

UND. 200 120 22 40 200 12|) 600 

VASSOURA DE PALHA - 

MATERIAL CERDAS:PALHA, 

COMPRIMENTO CERDAS:35 CM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM CABO, 

APLICAÇÃO:LIMPEZA EM 
GERAL 

UND. 15 600 150 30 30 4000 175 | 5000 

Be 33021013 B 

Prefeitura Municipal de Camalaú - CNP).: 09.073.271/0001-41 

Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB. 
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Governo de 

CAMALAU 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

| CABO DE MADEIRA PARA 

VASSOURA OU ANCINHO - 

Diâmetro: 3,0 cm; Comprimento: 

87 1,2 m; Peso: Aproximadamente UND 0 50 0 0 0 100 100| 250 

0,37kg; * O peso do produto pode 

| variar de acordo com a madeira 

utilizada. 

| SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADÁVEL CAÇULINHA 

88 - modelo tipo alça camiseta de MILHEIRO p É o E E o E 1a 

polietileno de alta densidade. 

SACO DE PAPEL - Cor branco, 

para acondicionamento de PCT. 500 

produtos farmaceuticos, medindo UND E 12 o E 9 E o 

13 cm x 11em 

SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADAVEL 75X60 cm 

90 | (TAMANHO GG TIPO SACOLÃO) KG 30 10 20 60 

| - modelo tipo alça camiseta de 

polietileno de alta densidade. 

tl | aa Prefeitura Municipal de Camataú - CNPJ,: 09.073.271/0001
-41 

Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB 

O (33) 3302-1013 E) Gprcamatau O administracao camalau pb govbr
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6.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA METEPP:
6.1. Salienta-se que na referida contrataçäo, será concedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos das disposiçÕes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no

123t2006.
6.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou

executante em potencialque se enquadre nos requisitos da norma.

7.0. DAS OBRTGAçÖES OO CONTRATANTE:
7.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,

de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
7.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel

execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

7.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

7.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçöes
dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

8.0. DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATADO

8.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à
legislaçäo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razäo da execuçäo do objeto contratado.

8.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem defeitos, alteraçöes, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.

8.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

8.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificaçäo exigidas no respectivo processo, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

8.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas
quando da instrução do referido processo.

8.6. Executar todas as obrigaçöes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificações técnicas correspondentes.

8.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.1 33121.

Prefe¡tura Munic¡pal de Camâl¿t¡. CNPr.: 09.073.271/flto141
Avenida 5âo Jo5é, N' ¡62, Cenlto f CÊP 56530'000, Cðmalaú, PB.
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e.o. Dos PRAzos E DA vlcÊttcln:

g.1.O prazomáximo para a execução do objeto desta contrataçäo e que admite

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo

indicaão-e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

9.1.1. Prazo de entrega: 10 dias após a ordem de fornecimento;

9.1.2. Conclusäo: 12 (doze) meses'
g.2. A vigência da presente contrataçäo será de doze meses, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

IO.O. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

10.1. O reaiuste dos preços contratados, quando cabível, será aplicado com

base na variaçäo do indice'Na-c¡onal de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)'

divulgado ped lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou por outro

índicé oficial que venha a substituí-lo, com a finalidade de preservar o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato.
10.2. O reajuste somente será admitido após o decurso de 12 (doze) meses,

contados a partir da data da assinatura do contrato, em conformidade com o disposto

no art. 134 da Lei no 14.199t2021, considerando-se a variaçäo acumulada do índice

no perfodo correspondente.
10.3. O cálculo do reajuste observarâ a variação percentual acumulada do

índice adotado entre o mês da assinatura do contrato e o mês imediatamente anterior

ao da formalizaçäo do pedido apresentado pela contratada.
10.4. A contraiada deverá apresentar requerimento formal solicitando o

reajuste, devidamente instruído com memória de cálculo detalhada e

doóumentação comprobatória oficial que demonstre a variação do índice adotado,

sendo expressamente vedada a utilização de projeçöes, estimativas ou dados não

oficiais.
10.S. A Administraçäo terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para

análise do pedido de reaþste, podendo, se necessário, solicitar esclarecimentos ou

documentação compbméntar. öendo o pedido deferido, o reajuste será formalizado

mediante aþostilamento contratual, produzindo efeitos financeiros a partir da data

da autorização expressa pela autoridade competente.
10.6. O pércentuål Oe reajuste concedido não poderá exceder a variaçäo

efetivamente registrada pelo índice adotado como parâmetro, 
. 
sendo vedada a

concessão Ae reãuJtes retroativos sem respaldo legal, contratual ou sem a devida

motivação formal.
10.2. Em situaçöes excepcionais, decorrentes de fatos supervenientes,

imprevisíveis ou previsíïeis de consequências incalculáveis, que impactem de forma

relevante a estrutura de custos e comprometam o equilíbrio econômico-financeiro

originalmente pactuado, poderá ser soi¡c¡tado reequilíbrio econômico-financeiro,
mediante apresentaçäo'de justificativa técnica, documentaçäo comprobatória e

estudo de impacto, nos termoô dos afis.124 a 136 da Lei no 14.133/2021.

10.g. Todos os atos, análises e decisões relacionados ao reajuste ou. ao

eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser devidamente formalizados,

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

Prefeltura Munlcipal de Gamalatl' CNPJ'r 09.07¡.27!,lûÛOLAL
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registrados e arquivados no processo administrativo da contrataçäo, assegurando os

princípios da legalidade, transparência, rastreabilidade e publicidade.

II.O. DO PAGAMENTO:

1 1 .1 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância

às normas e piocêdimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146

da Lei 14ß3121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, após

apresentaçäo de nota fiscal.

12.0. DA VERtFtcAçÃo DA QUALIFIçAçÃ9 TÉcNlcA E EcoNÔMlco-
FINANCEIRA:

12.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira do licitante, a documentaçäo essencial, suficiente para comprovar as

referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121,

respectivamente.
12.2. 01 ou 02 Atestados de Capacidade Técnica, expedido há no máximo um

ano, por ente público ou privado, que demonstre que a empresa forneceu materiais

Oe limpeza e higienizaçâo, materiais descartáveis e de copa e cozinha, por meio de

contrato com prazo mínimo de 6 (seis) meses.
12.g. Os Atestados de Capacidade Técnica deverão ser apresentados

acompanhados da publicação do(s) contrato(s) a que faz(em) referência.

13.0. DO CRffÉRlO DE ACEITAçÃO OO OBJETO:

13.1. Executada a presente contrataçäo e observadas as condiçöes de

adimplemento das obrigaçöes pactuadas, os procedimentos e condições para receber

o seú objeto pelo Contlaiante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.

140, da Lei 14.133121.
1g.2. Aentrega dos materiais de limpeza e higienizaçäo, materiais descartáveis

e de copa e cozinhJserá realizada de forma parcelada, de acordo com a necessidade

das Seðretarias Municipais do município de Camalaú-PB, devendo ocorrer em até 10

(dez) dias após a ordem de fornecimento/compra, contendo a obtençäo dos itens,

quantidades e a, devidamente autorizados e identificados.' 
13.3. Os itens entregues serão submetidos à conferência para verificaçäo do

atendimento das especificãçöes aplicáveis neste Termo de Referência. Caso sejam

identificadas irregularidadei, os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em

parte, devendo sér substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas despesas, sem prejuízo da aplicaçäo das tarifas cabíveis.

13.4. O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias

após o recebimento provisório, mediante verificação da qualidade e quantidade dos

itäns entregues e consequentemente facilitada formalizada por meio de termo

circunstanciado.

14.0. DOS pRoCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃ9 E GERENGIAMENTO:

Prefeituþ Münlc¡pal de Camaleú' CNPJ.T 09.077.27 Il ooot4t
AveD¡dð 5ão José. N" l6¿, Cenlro I CtP 56530'000, Camalaú, PB
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14.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

I 5.0. DAS SANçOES ADMTNISTRATTVAS:

15.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçöes previstas no Art.
155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçäo administrativa de dar
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraçöes administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçäo Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,
aplicada ao responsávelpelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do referido ArL 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 40

do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
16.2. Se o valor da multa ou indenização devida näo for recolhido no prazo de

15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratóriOs de 1o/o (um por cento) aO mês, oU, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

16.0. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

16.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razäo do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula:

Pÿefeltura Muniúipal de Camalrri - CNPJ.T 09'073.27110001'41
Avenida Sõo rosé, N' 162, Cenlro I CÉP 58530'000, C¡môtaû, pB.

Q larl rlor-rotl @ @omcarnatau Oadmininrtcðo@camalôu pb Sovbr
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EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365,

sendo
1¡ = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que

vier a ser determinado pela legislação entäo em vigor.

Preteltum Munlclpal de Camal¡ú - CNPJ':09.01t'27ll@t4L
Aven¡da 5ão løé, N' 162, centto I CEP 58530'@0, caD¿laÚ, p8.

O (g¡l ¡fOf"tOl¡ @ @gmomatau O õdm¡nj5tracðo@(ama¡au pb SoÝbr
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DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO A 

ÁCIDO MURIÁTICO 1 LITRO - 
composição: ácido cloridrico em meio 
aquoso. (HCI + H20) princípio ativo UND. 10 30 60 10 150 100 101 370 R$8,45 | R$ 3.126,50 

10,5%. Frasco contendo 1.000 mi. 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO - 
composição química: hipoclorito de 

sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor 

cloro ativo variando de 2 a 2,50%, cor 
levemente amarelo-esverdeada. 

2 Aplicação: alvejante e desinfetante de UND. 60 | 2500 1000 100 700 590 50 | 5000 R$2,58 | R$ 12.900,00 

uso geral. Frasco de 1 litro. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde. 
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ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO a 70%, 

EMBALAGEM DE 1 LT. - Com ação 

antisséptica, sem enxágue. Composição: 

Álcool etílico, polímero carboxílico, 
neutralizante, umectante, conservante, 

quelante e água deionizada. Embalagem 

certificada pelo IMETRO. Fabricante 

deverá ter laudos ou fichas técnicas de 

especificação do produto, ficha de 
informações sobre a segurança de 

produtos químicos, registros ou 
notificações da legislação vigente no 

Ministério da Saúde e ANVISA para 

produtos e embalagens. Data de 

fabricação, nome e registro do químico 

responsável com CRQ, razão social, 

endereço e CNPJ do fabricante deverão 

constar visivelmente na embalagem. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

UND. 

VvvGi o Lc » 

CAMALAU 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

50 900 900 20 

E NO 

80 30 20 2000 R$ 8,67 R$ 17.340,00 
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CAMALAÚ 
Ag REIS” 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

ÁLCOOL GEL EMBALAGEM DE 1 
LITRO - gel à base de álcool para 
higienização, a 70%, com ação 

antisséptica, sem enxágue. Composição: 

Álcool etílico, polimero carboxílico, 
neutralizante, umectante, conservante, 

quelante e água deionizada. Embalagem 

certificada pelo IMETRO. Fabricante 

deverá ter laudos ou fichas técnicas de 

especificação do produto, ficha de UND. 10 15 15 10 30 10 10| 100 R$8,47 | R$ 847,00 

informações sobre a segurança de 

produtos químicos, registros ou 

notificações da legislação vigente no 

Ministério da Saúde e ANVISA para 

produtos e embalagens. Data de 
fabricação, nome e registro do químico 

responsável com CRQ, razão social, 

endereço e CNPJ do fabricante deverão 

constar visivelmente na embalagem. 

AMACIANTE PARA ROUPA 

EMBALAGEM 2 LITROS - aspecto 

físico líquido, viscoso, concentrado e 

perfumado. Diversos aromas. Com 

tampa abre e fecha com lacre de 

rosquear. Embalagem certificada pelo 

INMETRO. Fabricante deverá ter laudos UND. 20 130 140 30 10 10 10| 350 R$11,89 | R$ 4.161,50 

ou fichas técnicas de especificação do 

produto, ficha de informações sobre a 
segurança de produtos químicos, 

registros ou notificações da legislação 

vigente no Ministério da Saúde e 
ANVISA para produtos e embalagens. 
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Vuvertu vc 4 

CAMALAU 

O 4 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

Data de fabricação, nome e registro do 
químico responsável com CRQ, razão 
social, endereço e CNPJ do fabricante 

deverão constar visivelmente na 
embalagem. 

AVENTAL PLÁSTICO IMPERMEÁVEL - 
na cor branca ou transparente para 

trabalhos com água. Tamanhos G ou 
GG com medidas aproximadas de 70 x UND. 2 60 50 12 12 2 2| 140 R$9,56 | R$ 1.338,40 

120 cm, respectivamente largura e 
comprimento. 

BACIA EM PLÁSTICO LISA 5,5 
LITROS - cor clara. Bacia redonda em 

plástico reforçado, atóxico, isenta de UND 4 10 5 4 4 4 4 35 R$ 13,14 | R$ 459,90 

rebarbas com polimento interno e 
externo 

BACIA EM PLÁSTICO LISA 15 LITROS 
- cor clara. Bacia redonda em plástico 
reforçado, atóxico, isenta de rebarbas UND. 3 10 5 4 3 3 2/ 30 R$ 14,95 | R$ 448,50 

com polimento interno e externo 
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BACIA EM PLÁSTICO LISA 34 LITROS 
- cor clara. Bacia redonda em plástico 
reforçado, atóxico, isenta de rebarbas 

com polimento interno e externo 

UND. 

RSLAN TESS S 

CAMALAÚ 
LATO ADA 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

R$ 34,26 R$ 1.027,80 

10 
BALDE PLÁSTICO 10 LITROS - cores 

variadas. Balde oval em plástico 
reforçado, atóxico, com alças reforçadas. 

UND. R$ 10,25 R$ 512,50 

11 

BALDE PLÁSTICO 15 LITROS - 
fabricado em plástico de primeira 

qualidade com alça plástica seguindo 
uma cor diferente do balde. Possuir 

certificado do IMETRO. 

UND. 10 50 50 10 10 10 10] 150 R$ 12,17 R$ 1.825,50 

12 

LIXEIRA - MATERIAL:POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, CAPACIDADE: 30 

L, TIPO:COM TAMPA E PEDAL 
ACOPLADOS, COR:BRANCA. 

UND. 51,19 R$ 2.559,50 

13 

LIXEIRA - MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE: 40 L, TIPO:COM 
TAMPA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA E PEDAL 

UND. 63,83 R$ 3.191,50 

14 

PAPEL FILME - material: pvc - cloreto 
de polivinila, comprimento: 30 m, largura: 
29 cm, apresentação: rolo, aplicação: 

doméstica, 

características adicionais: auto - adesivo, 
transparente 

UND. R$ 7,35 R$ 220,50 
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vTr us » 

CAMALAÚ 
“E RENO” 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAUÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

15 

BOBINA (SACO PLÁSTICOS) - 
picotado em alta densidade. Fundo reto 
próprio para acondicionar alimentos. 
Medindo 40cmx60cm. Com 500 sacos 
por bobina com capacidade para 5 kg. 

UND. 30 R$ 43,00 R$ 1.290,00 

16 

BOTA DE BORRACHA - cano médio, 

na cor branca. Espessura do cano 

2,/0mm, 2,5mm na altura tornozelo e 

3,5mm na união do cano com a sola. 

Espessura do solado antiderrapante e 

reforçado com ranhuras de 6mm na 
planta e 12mm no salto. Formulação 

especial com alto teor de plastificante 
polimérico e borracha nitrílica, tornando 

o produto resistente quando em contado 
com materiais de limpeza em geral. 

PAR 20 25 100 R$ 65,59 R$ 6.559,00 

17 
CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR DE 60 

LITROS - 100%reciclável e 
reaproveitável. 

UND. 10 R$ 102,16 R$ 1.021,60 

18 

CESTO PLÁSTICO TELADO PARA 
LIXO - em material plástico 

(polipropileno). Cores variadas. Sem 

tampa. Dimensões aproximadas: 

diâmetro - 26,5 cm, altura - 28 cm. 

Capacidade de 12 litros. 

UND. 20 100 45 20 10 10 210 R$ 8,02 R$ 1.684,20 

19 
COADOR PARA CAFE - de pano, 100% 

algodão, na cor branca, dimensões 20 

cm (diâmetro) x 30 cm (profundidade). 
UND. 25 5 15 20 25 100 R$ 4,58 R$ 458,00 
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20 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 

(200 ML) - acondicionado em mangas 

com 100 unidades cada. Copo fabricado 
em plástico, descartável, cor 

transparente, acondicionados em caixa, 

seguindo a norma técnica 14.865/2002 
ABNT, embalagem certificada pelo 

Inmetro. 

PCT. 

Sete ra E 

Cl 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

200 200 800 300 

CAMALAÚ 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

200 200 100 2000 R$ 6,50 R$ 13.000,00 

21 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 

(180 ML) - acondicionado em mangas 

com 100 unidades cada. Copo fabricado 
em plástico, descartável, cor 

transparente, acondicionados em caixa, 

seguindo a norma técnica 14.865/2002 
ABNT, embalagem certificada pelo 

Inmetro. 

PCT. 200 200 800 300 200 200 100 2000 R$ 5,38 R$ 10.760,00 

22 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 

(150 ML) - acondicionado em mangas 

com 100 unidades cada. Copo fabricado 
em plástico, descartável, cor 

transparente, acondicionados em caixa, 
seguindo a norma técnica 14.865/2002 
ABNT, embalagem certificada pelo 

inmetro. 

PCT. 200 200 800 300 200 200 100 2000 R$ 4,78 R$ 9.560,00 

23 

COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ 

(50 ML) - acondicionado em mangas 
com 100 unidades cada. Copo fabricado 

em plástico, descartável, cor 
transparente, pesando no mínimo 
198grs, acondicionados em caixa, 

seguindo a norma técnica 14.865/2002 

PCT. 200 100 200 40 200 40 20 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00 
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ABNT, embalagem certificada pelo 
Inmetro. 

CAMALAÚ 
e) CETTE 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 

DAR, 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

24 

DESINFETANTE - para uso geral. 
Aspecto físico líquido. Aplicação: 

desinfetante e germicida. Composição 
aromática: diversos. Frasco de 2 litros. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde. 

60| 1300 850 190 850 600 150| 4000 R$ 5,49 R$ 21.960,00 

25 

DESINFETANTE LIQUIDO A BASE DE 
PINHO - para uso geral, 99,9 % de ação 

bactericida, germicida e fungicida, 
fragância lavanda / limão. Embalagem 

plástica com 500ml e tampa rosqueável, 
contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. o 
produto deverá ter registro no ministério 

da saúde. 

10 30 80 70 20 30 10| 250 R$ 4,87 R$ 1.217,50 
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26 

DESODORIZADOR AMBIENTAL 
SPRAY - frasco minimo de 360 ml, 

aerossol, sem CFC. Essências suaves. 
Fabricante deverá ter laudos ou fichas 
técnicas de especificação do produto, 

ficha de informações sobre a segurança 
de produtos químicos, registros ou 

notificações da legislação vigente no 
Ministério da Saúde e ANVISA para 
produtos e embalagens. Data de 

fabricação, nome e registro do químico 
responsável com CRQ, razão social, 

endereço e CNPJ do fabricante deverão 
constar visivelmente na embalagem. 

UND. 

castas dis at » 

CAMALAU 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

40 40 200 80 

o Md 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

70 20 20| 470 R$ 14,25 R$ 6.697,50 

27 

DETERGENTE LÍQUIDO 
CONCENTRADO - biodegradável, com 
alto poder de limpeza para lavagem de 
louça e talheres. Embalagem de 2 litros. 

UND. 50 900 200 210 400 180 60 | 2000 R$ 5,91 R$ 11.820,00 

28 
ESCOVA OVAL PARA ROUPAS - base 

em plástico com cerdas em nylon, 

dimensões mínimas 13 em x 06 cm. 

UND. R$ 3,43 R$ 102,90 

29 
ESCOVA SANITÁRIA - com suporte 
como base de sustentação. Plástico 

resistente. 
UND. 20 7| 130 R$ 7,25 R$ 942,50 

30 
ESPANADOR DE PÓ - em plumas de 
avestruz, com cabo medindo 40 cm. 

UND. R$ 25,33 R$ 506,60 
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31 

ESPONJA LÃ DE AÇO - formato 
retangular, aplicação limpeza geral, 
textura macia e isenta de sinais de 

oxidação, medindo, no mínimo, 100x75. 

Composição: lã de aço carbono. Pacote 
com 08 unidades. 

PCT. 

Museo us 

CAMALAÚ 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

10 240 bo 40 

A RENO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

40 10 10 400 R$ 2,29 R$ 916,00 

32 

ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE 
- composta de fibra verde de média 
abrasividade, e espuma amarela, 

formato retangular. Tamanho 75 x 100 
mm material de primeira qualidade, 

embalada em pacote individual contendo 
a marca do produto. 

UND. 60| 1500 1600 350 350 400 60 4320 R$ 1,30 R$ 5.616,00 

33 

FLANELA BRANCA - de primeira 
qualidade, 100% algodão. Medidas 

aproximadas 28cm x 48 cm. Com bordas 
laterais arrematadas para conservação 

do produto. 

UND. 12 240 100 30 40 14 14 450 R$ 3,53 R$ 1.588,50 

34 

FÓSFORO - caixa em cartão 
impermeabilizante, com lixa tradicional e 

palitos de madeira. Maço com 10 
caixinhas contendo 40 palitos cada, com 

selo do INMETRO. 

MAÇO 7 130 10 35 15 209 R$ 3,21 R$ 670,89 

35 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO MÉDIO - com barreiras 
antivazamento. Máxima absorção e 

hipoalergênica. Indicada para crianças 
de 5 a 9,5kg. 

UND O| 2000) 2000 2500 6500 R$ 1,31 R$ 8.515,00 

36 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO GRANDE - com barreiras 
antivazamento. Máxima absorção e 

UND 0| 2000 2000 2500 6500 R$ 1,26 R$ 8.190,00 
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hipoalergênica. Indicada para crianças 
de 9 a 13kg. 

SUvcItu um 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

é CAMALAÚ 
Ag RENO 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

37 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO EXTRA GRANDE - com 
barreiras antivazamento. Máxima 

absorção e hipoalergênica. Indicada 
para crianças acima de 12kg. 

UND 0| 1500 1500 2000 0| 5000 1,22 R$ 6.100,00 

38 

GUARDANAPO DESCARTÁVEL 
23X23CM - extra branco, sem estampa e 

100% de fibras naturais. Pacote com no 

mínimo 48 unidades. 

PCT. 70 200 250 50 10 10 110] 700 R$ 1,41 R$ 987,00 

39 

INSETICIDA SPRAY - aerossol. 

Embalagem de 300 ml. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do 

lote, validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

UND. 30 60 200 100 50 60 5O| 550 R$ 13,10 R$ 7.205,00 

40 
ISQUEIRO - corpo revestido em plástico. 

Dimensões 7,5 cm. Peso 
aproximadamente de 10 gramas. Com 
acendedor, gás embutido, descartável. 

UND. 15 R$ 4,04 R$ 242,40 

41 

LENÇO UMEDECIDO SEM PERFUME - 
embalagem com no mínimo 100 

unidades. Medindo 20,0cm X 12,0cm. 

Antialérgico. Indicado para crianças de O 
a 3 anos. 

UND. 0| 150 R$ 11,00 R$ 1.650,00 
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vmar us 

CAMALAÚ 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

42 

LIMPADOR DE VIDRO - tipo líquido. 
Cor incolor/azul. Frasco plástico de 
500ml, com gatilho. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

UND. 20 6 6 12 50 R$ 16,03 R$ 801,50 

43 

LIMPADOR MULTIUSO 500 ML - uso 
geral. Aspecto: líquido incolor. 

Composição: alquil benzeno sulfonato de 
sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, 
sequestrante, perfume e água. Aroma: 
Tradicional. Frasco plástico com tampa 

dosadora tipo flip top, com 500ml. 

UND. 200 R$ 5,87 R$ 1.174,00 

44 

LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA 
BRANCA 50 LITROS EM PLÁSTICO - 
capacidade: 50 Litros. Altura: 71 cm. 

Largura: 44,5 cm, Profundidade: 37 cm. 

UND. 20 R$ 129,60 R$ 2.592,00 

45 
LIXEIRA TUBULAR COM PEDAL E 

TAMPA - Capacidade de 100 litros para 
colocação de resíduo comum. 

UND. 30 R$ 210,55 R$ 6.316,50 

46 

LUSTRA MÓVEIS - embalagem de 200 
ml. Emulsão aquosa cremosa, 

perfumada, para aplicação em móveis e 
superfícies lisas. Aromas diversos. Com 
bico econômico. Embalagem certificada 
pelo INMETRO. Data de fabricação, 

nome e registro do químico responsável 
com CRQ, razão social, endereço e 

UND. 20 10 10 20 80 R$ 9,50 R$ 760,00 
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CNPJ do fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem. 

teses ria ds 

CAMALAÚ 

E RN 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 

É 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

47 

LUVAS - embalagem plástica contendo 
01 par de luvas, luva de látex natural, 

formato anatômico, palma lisa, interior 

liso, interior lubrificado, com pó bi 
absorvível, tamanho M. 

PAR 24 850 140 12 12 250 12) 1300 R$ 4,12 R$ 5.356,00 

48 

LUVAS - embalagem plástica contendo 
01 par de luvas, luva de látex natural, 

formato anatômico, palma lisa, interior 
liso, interior lubrificado, com pó bi 

absorvível, tamanho P. 

PAR 24 850 140 12 12 250 12| 1300 4,15 R$ 5.395,00 

49 

LUVA DESCARTÁVEL INDIVIDUAL - 
em polietileno, transparente de 

espessura de 0,03 micras. Pacote com 
100 unidades. Apropriada para uso em 

alimentos. Tamanho único. 

PCT. 6| 100 9,54 R$ 954,00 

50 

MANGUEIRA PVC TRANÇADA 
FLEXÍVEL 50M - Mangueira para jardim 
trançada e reforçada. Cores diversas. 

Bitola de % de polegada (19,05mm). Isso 
9001/200. 180 PSI. Rolo com 50 metros. 

UND. R$ 170,55 R$ 5.116,50 

51 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TNT 

DUPLA COM ELÁSTICO - Caixa com 
50 unidades. 

CX. 10 12 2| 146 R$ 8,86 R$ 1.293,56 
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52 
PÁ PARA LIXO DE ZINCO - com cabo 
de madeira, medindo aproximadamente 

60 cm. 
UND. 

Mans dia tao 

CAMALAO 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

2 25 8 8 3 2 2| 50 8,16 R$ 408,00 

53 
PÁ PARA LIXO EM PLÁSTICO - com 

cabo de madeira, medindo 

aproximadamente 60 cm. 
UND. R$ 6,04 R$ 302,00 

54 
PALITOS PARA DENTES - de madeira, 

roliço. Caixa com 100 unidades. 
CX. 24 0 50 20 2 2 2| 100 R$ 1,21 R$ 121,00 

55 

PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA 
GERAL - saco de algodão aberto e 

alvejado, com costuras laterais, de alta 

absorção de umidade. Medindo 

aproximadamente 58x 80 cm. 

UND. 20 250 180 70 70 60 50) 700 R$ 5,63 R$ 3.941,00 

56 

PANO DE PRATO ATOALHADO - 

100% algodão, medindo, no mínimo, 

unidade 40x66cm. Estampas variadas, 
com acabamento lateral e alta absorção 

de umidade. 

UND. 6 140 120 30 30 30 24| 380 R$ 3,61 R$ 1.371,80 

57 

PAPEL HIGIÊNICO (30 METROS) - 
folha simples; na cor branca. Matéria 

prima 100% fibra vegetal. Comprimento 

do rolo 30 m. Acabamento gofrado, 
picotado e neutra. Rotulagem contendo: 

identificação da classe, marca, 
quantidade de rolos, aroma, metragem 
do papel, nome do fabricante e fantasia 

e CNPJ. Embalagem com boa 
visibilidade do produto, contendo 4 rolos. 

PCT. 50 200 600 30 100 250 70| 1300 R$ 3,72 R$ 4.836,00 

E | EM Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.271/0001-41 
Avenida São losé, Nº 162, Centro | CEP 58530-060, Camatau, PB 
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CAMALAU 

E RIO 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

PAPEL HIGIÊNICO (60 METROS) - 
folha simples; na cor branca. Matéria 

prima 100% fibra vegetal. Comprimento 
do rolo 60 m. Acabamento gofrado, 

picotado e neutra. Rotulagem contendo: 
58 identificação da classe, marca, PCT. 70| 1350 500 30 200 250 100 | 2500 R$7,31 | R$ 18.275,00 

quantidade de rolos, aroma, metragem 
do papel, nome do fabricante e fantasia 

e CNPJ. Embalagem com boa 
visibilidade do produto, contendo 4 rolos. 

PASTILHA SANITÁRIA - a base de 
dodecibenzevo sulfato de sódio, 

coadjuvantes, emoliente, perfume e 
59 | corante. Embalada em caixa que contém UND, 100 250 250 100 100 150 50 | 1000 R$2,56 | R$ 2.560,00 

uma rede plástica, um gancho, uma 
pedra de 25 gramas, com os dados do 

fabricante. 

PRENDEDOR DE ROUPAS - formato 
s0 retangular, de madeira, medindo 8cm. PCT. 2 30 30 12 2 2 21 80 R$2,56 | R$ 204,80 

Pacote com 12 unidades. 

RODO PEQUENO COM BASE E CABO 
EM MADEIRA - medida aproximada de 
30cm de largura, podendo variar em até 

61 1cm do tamanho. Base e cabo em UND. 3 70 36 8 6 80 3| 206 7,42 R$ 1.528,52 

madeira, com aproximadamente im e 

30cm de comprimento. Borracha dupla 
injetada. 

E Han Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPS.: 09.073.271/0001-41 
Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camatau, PB. 

O 6323021013 EB) jau O admini E camalau pb.govbr 



tucisto Um »” 

& CAMALAU 

E RO 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

O GRANDE COM BASE E CABO 
HADEIRA - medida aproximada de 
de largura, podendo variar até tem 
manho. Base e cabo em madeira, UND. 3 60 36 13 30 120 12] 274 R$ 14,40 | R$ 3.945,60 

aproximadamente 1m e 60cm de 

primento. Borracha dupla injetada. 
BÃO EM BARRA - de glicerina, 
3, na cor azul. Embalado em saco 
tico, EB 56/54 da ABNT, contendo 

unidades. A embalagem deverá 
msreriemamnts ros dadoside BARRA 10 200 35 25 10 10 10] 300 R$ 13,25 | R$ 3.975,00 

tificação, procedência, número do 
validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 
ÃO EM PÓ - azul granulado, com 
ição amaciante e alto poder de 
olução. Biodegradável, acidulante, 

fume, coadjuvante, pigmento, sal 
ânico e água. Embalagem de 5009 PCT. 50 800 550 50 300 380 170 | 2300 R$4,45 |R$ ————10.235,00 

3 deverá conter externamente os 
los de identificação, procedência, 

lero do lote, validade e número de 

egistro no Ministério da Saúde. 

IBONETE INFANTIL LIQUIDO - 
alagem de 200 ml. Fórmula suave, 
oalérgico, sem álcool, PH neutro, UND. 0 60 Bo 60 0 0 0| 200 R$14,29 | R$ 2.858,00 

testado dermatologicamente. 

E | aa Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.272/0001-41 
Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB 
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56 

SABONETE EM TABLETE - de 
fragrância suave. O sabonete deverá 
possuir grande poder espumante, 

cremoso e desenvolver rachaduras ao 
longo do tempo de sua utilização, formar 
o mínimo de massa gelatinosa que leva 
ao seu amolecimento precoce e não 

causar irritabilidade dérmica. 
Embalagem: pacote com 01 unidade de 

UND. 

Nuvi UC » 

- CAMALAÚ 
lr? 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

36 30 24 24 

No 

12 12 150 R$ 2,29 R$ 343,50 

67 

909. 
SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS - 
perfume suave, contendo agentes 

biodegradáveis. Embalagem galão 5 
litros. Com registro no Ministério da 

Saúde e ANVISA. 

GALÃO 100 R$ 36,62 R$ 3.662,00 

68 

SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADÁVEL 15X30 CM 
(TAMANHO P) - modelo tipo alça 
camiseta de polietileno de alta 

densidade. 

KG 50 20,38 R$ 1.019,00 

69 

SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADAÁVEL 35X45cm 

(TAMANHO M) - modelo tipo alça 
camiseta de polietileno de alta 

densidade. 

KG 50 22,92 R$ 1.146,00 

70 

SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADÁVEL 45X60 cm 

(TAMANHO G) - modelo tipo alça 
camiseta de polietileno de alta 

densidade. 

KG 130 23,14 R$ 3.086,20 

[eua | E Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.271/0001-41 
Avenida São José, Nº 162, Centra | CEP 58530-000, Camalau, PB 
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SACOS DE PLÁSTICO PARA LIXO 30 
LITROS - de baixa densidade linear 
reciclado. Na cor preta conforme 

especificação de normas ABNT- medida 
59 X 62. Pacote com 100 unidades. 
Razão social, endereço e CNPJ do 

fabricante deverão constar visivelmente 
na embalagem. 

PCT. 

urso us 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

10 200 100 10 

& CAMALAU 

É RO 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

20 30 30 400 19,14 R$ 7.656,00 

72 

SACOS DE PLÁSTICO PARA LIXO 40 
LITROS - de baixa densidade linear 
reciclado. Na cor preta, conforme 

especificação de normas ABNT. Pacote 
com 100 unidades. Razão social, 

endereço e CNPJ do fabricante deverão 
constar visivelmente na embalagem. 

PCT. 15 175 400 100 15 15 30 750 19,37 R$ 14.527,50 

73 

SACOS DE PLÁSTICO PARA LIXO 50 

LITROS - de baixa densidade linear 

reciclado. Na cor preta, conforme 

especificação de normas ABNT- medida 
63 X 80. Pacote com 100 unidades. 

Razão social, endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar visivelmente 

na embalagem. 

PCT. 15 175 400 100 15 15 30 750 23,22 R$ 17.415,00 

74 

SACOS DE PLÁSTICO PARA LIXO 100 
LITROS - de baixa densidade linear 

reciclado. Na cor preta, conforme 

especificação de normas ABNT- medida 
75 X 105. Pacote de contendo 10 

unidades. Razão social, endereço e 
CNPJ do fabricante deverão constar 

visivelmente na embalagem. 

PCT, 20 130 400 100 20 15 15 700 33,5 R$ 23.450,00 

El | EM Prefeitura Municipal de Camataú - CNPS.: 09.073.271/0001-41 
Avenida São losé, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB. 

(3333021013 Me tau O admini camalau pb.gov.br 
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é CAMALAÚ 
Ng IO 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

SHAMPOO NEUTRO INFANTIL - 
composição: lauril éter sulfossucinato de 

sódio, laurato de sorbitan etoxilado, 

cocoil sarcosinato de sódio, 
cocoanfocarboxiglicinato de sódio. O 
produto deverá ser suave, possuindo 
tensoativos e agentes de limpeza 

específicos para remover delicadamente 
restos de secreção sebácea e pele 
descamada, sem agredir a estrutura 
epitelial. Deve ter PH balanceado, 

devendo ser isento de sabão e álcool. 

Deve ser facilmente retirado do couro 
cabeludo da criança sem causar alergias 
ou irritações. Embalagem contento 200 

mi. 

UND. 0 60 80 60 O) 0 0| 200 R$12,20 | R$ 2.440,00 

SUPORTE PARA DETERGENTE E 
ESPONJA - alta resistência. Produto 
Aderente. Produto Reciclável. Livre de 
Bisfenol. Em polipropileno, material com 
alta resistência a impactos e ao calor. 
Não transfere odor. Resistência à água qNDE 2 E E 4 L 1 l 16 R$93,48 | R$ 151,68 
fervente, suportando até 150 C. Boa 

resistência a produtos abrasivos. 

Capacidade: 650m!. Tam.: 
10,5x10x20em 

Ta | DI Prefeitura Municipal de Camalaú - CNP3.: 09,073.271/0001-41 
Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB 
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11 

SUPORTE PARA PAPEL TOALHA 
ENTREFOLHADO COM DUAS 
DOBRAS (TIPO DISPENSER) - 

confeccionado em material plástico de 
alta resistência ao impacto. Afixado com 
parafuso. Dimensões aproximadas: 27 x 

29x16CM(LXSXP) 

Vive o us ” 

mm: CAMALAÚ 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

UND. 4 20 20 5 2 55 R$ 46,14 R$ 2.537,10 

78 

SUPORTE PARA REFIL 500 ML DE 
SABONETE LIQUIDO/ALCOOL GEL 

(TIPO DISPENSER) - confeccionado em 
material plástico com alta resistente ao 
impacto. Afixado com parafuso, com 

visor central transparente para 
visualização do nível de produto. 

UND. 4 20 20 5 2 55 R$ 32,00 R$ 1.760,00 

79 

TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADO 
PARA AS MÃOS - duas dobras brancas, 
100% celulose virgem, acondicionada 

em fardo de papel pardo, pacotes com 
1000 folhas, com medidas aproximadas 

23cm x 20cm podendo variar até tem 
seu tamanho. Embalagem certificada 
pelo IMETRO, fabricante deverá ter 

laudos ou fichas técnicas de 
especificação do produto, ficha de 
informações sobre a segurança de 
produtos químicos, registros ou 

notificações da legislação vigente no 
Ministério da Saúde e ANVISA para 
produtos e embalagens. Data de 

fabricação, nome e registro do químico 

responsável com CRQ, razão social, 

PCT. 80 280 160 10 8 550 R$ 18,46 R$ 10.153,00 

| | Hs Prefeitura Municipal de Camalaú - CNP$.: 09.073.271/0001-41 

Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalau, PB. 
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constar visivelmente na embalagem 
endereço e CNPJ do fabricante deverão 

Ate vtSo det qi 

: CAMALAÚ 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

80 

TOALHA PARA BANHO - grossa e 
felpuda, 100% algodão e com alta 

absorção de unidade. Cores variadas. 
Medindo 0,70 x 1,40m. 

UND. 30 R$ 32,00 R$ 960,00 

81 
TOALHA PARA LAVABO - grossa e 
felpuda, 100% algodão. Em cores 
variadas. Medindo 0,30 x 0,50 cm. 

TOALHA PARA ROSTO - 100% 

UND. 50 R$ 8,09 R$ 404,50 

82 

algodão, felpa dupla, com 03 tramas 
2x2, alta absorção de umidade. 

Gramatura entre 301 e 400g/m2, com 

barra nos quatro lados, medindo 

70x50cm. Cores diversas. 

UND. 24 R$ 18,08 R$ 433,92 

[054 | mM Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJI.: 09.073.271/0001-41 
Avenida São losé, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB 
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83 
TOUCA DESCARTÁVEL TIPO TNT - 

cor branca. Embalagem com 100 
unidades. Tamanho 19 (45x50 cm) 

UND. 

viu us 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

1 40 2 24 

CAMALAÚ 
TT No 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

70 R$ 16,06 R$ 1.124,20 

84 

VASSOURÃO TIPO GARI PIAÇAVA - 
material cerdas piaçava, material cabo 
madeira e cepa madeira. Comprimento: 
cepa 40 cm, tipo institucional, tipo cabo 
comprido, largura cepa 7,5 em, altura 

cepa 05 cm, aplicação limpeza em geral. 
Obs: Vassourão Tipo gari (vassoura 

grande). 

UND. 10 45 12 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 

85 

VASSOURA DE NYLON - com cerdas 
sintéticas, cabo de madeira ou metal, 
ambas com acabamento em plástico de 
1º qualidade. Aproximadamente 1,20m. 

UND. 6 200 120 22 40 200 12 800 R$ 13,10 R$ 7.860,00 

86 

VASSOURA DE PALHA - MATERIAL 
CERDAS:PALHA, 

COMPRIMENTO CERDAS:35 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 

CABO, APLICAÇÃO:LIMPEZA EM 
GERAL 

UND. 15 600 150 30 30 4000 175 5000 R$ 3,52 R$ 17.600,00 

87 

CABO DE MADEIRA PARA 
VASSOURA OU ANCINHO - Diâmetro: 

3,0 cm; Comprimento: 1,2 m; Peso: 

Aproximadamente 0,37kg; * O peso do 
produto pode variar de acordo com a 

madeira utilizada. 

UND 100 100 250 R$ 4,53 R$ 1.132,50 

88 
SACOLA PLÁSTICA 

BIODEGRADÁVEL CAÇULINHA - MILHEIRO 0 2 10 2 14 R$ 34,54 R$ 483,56 

ia | ERA Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.271/0001-41 
Avenida São José, Nº 262, Centro | CEP 58530-000, Camalau, PB 
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CAMALAÚ 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÃO 

modelo tipo alça camiseta de polietileno 
de alta densidade. 

89 
SACO DE PAPEL - Cor branco, para 

acondicionamento de produtos 
farmaceuticos, medindo 13 cm x 11em 

PCT. 500 
UND 

R$ 19,52 R$ 234,24 

90 

SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADAVEL 75X60 cm 

(TAMANHO GG TIPO SACOLÃO) - KG 30 10 20 60 
modelo tipo alça camiseta de polietileno 

de alta densidade. 

R$ 28,14 R$ 1.688,40 

TOTAL R$ 391.320,97 

Ea | EM Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.271/0001-41 
Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camata, PB. 
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TERRA DA CUI-TURA Ê DO TRABALHO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETORTA DE CONTRATAçÃO

ANEXO II - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 000212026
PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO CIETRÔNICO NO 0002/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAT] . PB.

OBJETO: Contratação da aquisição de materiais de limpeza e higienizaçâo, materiais
descartáveis e de copa e cozinha.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitaçäo em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

PÌeteltura Münlclpal de Camalarl - CNPJ,: 09.073,271l0(X11-{1
Avenida 5ão roró N' 162, Centro I C€P 58530{00, Cämalar¡, PB.

Çlefl $of-rotr @@pmcamatau Oðdminislocðo@(ôû¡lau.pb 8oub,

1

AC|DO IUURTATTCO I LrrRO -
composiçâo: ácido clorfdrico em

meio aquoso. (HCl + H2O) princlpio
ativo 10,5%. Frasco contendo 1.000

ml.

UND. 370

2

Áeue SANtrÁRn 1 LlrRo.
composiçäo qulmica: hipoclorito de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto.
Teor cloro ativo variando de 2 a
2,50o/o, cor levemente amarelo-

esverdeada. Aplicaçåo: alvejante e
desinfetante de uso geral. Frasco de
I litro. A embalagem deverá conter

externamente os dados de
identificaçåo, procedência, número

do lote, validade e ntlmero de
registro no Ministério da Saúde.

UND. 5000
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Álcoor- ETrLrco HTDRATADo a
7O%, EMBALAGEM DE ,l LT. - Com

açäo antisséptica, sem enxágue.
Composiçäo: Álcool etllico, polímero

carboxllico, neutralizante,
umectante, conservante, quelante e

água deionizada. Embalagem
certificada pelo IMETRO. Fabricante
deverá ter laudos ou fichas técnicas
de especificaçåo do produto, ficha
de informações sobre a segurança
de produtos químicos, registros ou

notificaçöes da legislaçäo vigente no
Ministério da Saúde e ANVISA para

produtos e embalagens. Data de
fabricaçäo, nome e registro do

qufmico responsável com GRQ,
razåo social, endereço e CNPJ do

fabricante deverão constar
visivelmente na

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

UND 2000

ESTADO DA PARAíBA
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAIIIALAÚ

DTRETOR|A DE CONTRATAçÃO

3

4

ÁLCOOL GEL EIì'IBALAGEM DE I
LITRO - gelà base de álcool para

higienizaçåo , a 70o/o, com ação
antisséptica, sem enxágue.

Composiçåo: Alcool etllico, polímero
carboxf lico, neutralizante,

umectante, conservante, quelante e
água deionizada. Embalagem

certificada pelo IMETRO. Fabricante
deverá ter laudos ou fichas técnicas
de especificaçåo do produto, ficha
de informaçöes sobre a segurança
de produtos qufmicos, registros ou

notificaçöes da legislaçäo vigente no
Ministério da Saúde e ANVISA para

produtos e embalagens. Data de
fabricaçäo, nome e registro do

qulmico responsável com CRQ,
razäo social, endereço e CNPJ do

fabricante deveräo constar
visivelmente na embalagem.

UND 100

Prefe¡tura Municipal de Camalari - CNPJ.: fl1.073.271/fÐ0141
Aven¡dð 5¡o loié, N' l6?, Centro I CEP 58510.000, cãmal¡ú, P8.I Ir
Q{al¡:foz-totl @@Ênrcamatau @adntrnrs¡r¡ç¡e(l¡¡fi¡l¡upb.Sovbr
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETORTA DE CONTRATAçÃO

5

AfIIIACIANTE PARA ROUPA
EMBALAGEM 2 LITROS - aspecto

flsico llquido, viscoso, concentrado e
perfumado. Diversos aromas. Com
tampa abre e fecha com lacre de
rosquear. Embalagem certificada

pelo INMETRO. Fabricante deverá
ter laudos ou fichas técnicas de

especificaçåo do produto, ficha de
informaçöes sobre a segurança de

produtos qulmicos, registros ou
notificações da legislaçäo vigente no
Ministério da Saúde e ANVISA para

produtos e embalagens. Data de
fabricaçåo, nome e registro do

qufmico responsåvel com CRQ,
razão social, endereço e CNPJ do

fabricante deveråo constar
na

UND. 350

Prefeltura Munlc¡pâl de camelàú - CNPJ.T fl1.073.27¡/fÐ0f.41
Aveûidð 5ão Joré, N- 162, Ccntro I CEP 58530400, Cômal¿ú, P8.

6

AVENTAL PLASTICO
|MPER|ìíEÁVEL - na cor branca ou

transparente para trabalhos com
água. Tamanhos G ou GG com

medidas aproximadas de 70 x 120
cm, respectivamente largura e

comprimento.

UND. 140

7

BAGTA E]UI PLASTTCO LISA 5,5
LITROS - cor clara. Bacia redonda

em plástico reforçado, atóxico,
isenta de rebarbas com polimento

interno e externo

UND 35

I
BACIA EM PLASTICO LISA I5

LITROS - cor clara. Bacia redonda
em plástico reforçado, atóxico,

isenta de rebarbas com polimento
interno e externo

UND. 30

I
BACIA EIì,T PLASTICO LISA 34

L¡TROS - cor clara. Bacia redonda
em plástico reforçado, atóxico,

isenta de rebarbas com polimento
interno e externo

UND. 30

5010

BALDE PLASTICO IO LITROS -
cores variadas. Balde oval em

plástico reforçado, atóxico, com
alcas reforçadas.

UND.

11

BALDE PLASTICO I5 LITROS -
fabricado em plástico de primeira

qualidade com alça plástica
seguindo uma cor diferente do
balde. Possuir certificado do

IMETRO.

UND 150

UND 5012

LIXEIRA -
MATERIAL:POLIETILENO ALTA

DENSIDADE, CAPACIDADE: 30 L,
TIPO:COM TAMPA E PEDAL

ACOPLADOS, COR: BRANCA.

0 {al} ¡¡oz.tot¡ @ @Êmcamatau @ adminisrracoo@camatau.pb.Sovb¡
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LIXEIRA . MATERIAL: PLASÏCO,
CAPACIDADE: 40 L, TIPO:COM
TAMPA, cARAcTERIsncRs
ADICIONAIS:COM TAMPA E

PEDAL

UND 50

Prefeltura Munlcipal de Camalari - C¡lPJ.: 09.073,27Lloool4t
Aven¡dã 5ão roré, N' ¡62, Centro I CEP 58530.000, Camalao, PB,

O {g¡l ¡ror-tot¡ @ @gmcamatau @adm'nistracao@(âm¡lau.pb 80Ýb.

14

PAPEL FILME - material: pvc -
cloreto de polivinila, comprimento:

30 m, largura: 29 cm, apresentaçåo:
rolo, aplicaçåo: doméstica,

caracterfsticas adicionais: auto -
adesivo, transparente

UND. 30

UND 3015

BOBTNA (SACO PLASTTCOS) -
picotado em alta densidade. Fundo

reto próprio para acondicionar
alimentos. Medindo 40cmx60cm.
Com 500 sacos por bobina com

capacidade para 5 kq.

16

BOTA DE BORRAGHA - cano
médio, na cor branca. Espessura do

cano 2,0mm, 2,5mm na altura
tornozelo e 3,5mm na uniäo do cano

com a sola. Espessura do solado
antiderrapante e reforçado com

ranhuras de 6mm na planta e 12mm
no salto. Formulaçäo especialcom

alto teor de plastificante polimérico e
borracha nitrflica, tornando o produto
resistente quando em contado com

materiais de limpeza em geral.

PAR 100

CAIXA TERITIIICA DE ISOPOR DE
60 LITROS - 1OO%reciclávele

reaproveitável.
UND 1017

18

CESTO PLÁSTrcO TELADO PARA
LIXO - em materialplástico

(polipropileno). Cores variadas. Sem
tampa. Dimensöes aproximadas:

diâmetro - 26,5 cm, altura - 28 cm.
Capacidade de 12 litros.

UND 210

UND 10019

COADOR PARA CAFE - de pano,
100% algodåo, na cor branca,

dimensöes 20 cm (diåmetro) x 30 cm
(profundidade).

200020

COPO DESCARTÁVEL PARA
ÁCUl (200 ML) - acondicionado em

mangas com 100 unidades cada.
Copo fabricado em plástico,

descartável, cor transparente,
acondicionados em caixa, seguindo
a norma técnica 14.86512002 ABNT,
embalagem certificada pelo lnmetro.

PCT
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coPo oescrRrÁvEL PARA
Ácue (rso ñJlL) - acondicionado em

mangas com 100 unidades cada.
Copo fabricado em plåstico,

descartável, cor transparente,
acondicionados em caixa, seguindo
a norma técnica 14.86512002 ABNT,
embalagem certificada pelo lnmetro.

PCT 2000

Pr€fcitura Munlcipal de Camalari - CN PJ.: 09.0?3'27 I | 0OOl'41
Aven¡dð 5ão roré, N'162, Cenl.o I cep 5a530'000, câmal¿ú, PB

0 faf) ¡¡or-rotr @ @Þmcamatau Oadm¡n¡rtracdo@camalau.tb Sovbr

coPo pescnRrÁVEl PARA
Ácun (r50 ML) - acondicionado em

mangas com 100 unidades cada.
Copo fabricado em plástico,

descartável, cor transparente,
acondicionados em caixa, seguindo
a norma técnica 14.86512002 ABNT,
embalagem certificada pelo lnmetro.

PCT 200022

800

COPO DESCARTAVEL PARA
CAFÉ (50 frtL) - acondicionado em
mangas com 100 unidades cada.

Copo fabricado em plástico,
descartável, cor transparente,
pesando no mínimo 198grs,

acondicionados em caixa, seguindo
a norma técnica 14.86512002 ABNT,
embalaoem certificada pelo lnmetro.

PCT23

4000

DESINFETANTE - para uso geral.
Aspecto ffsico líquido. Aplicaçåo:

desinfetante e germicida.
Composiçåo aromática: diversos.
Frasco de 2 litros. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificaçäo, procedência,
número do lote, validade e número
de reoistro no Ministério da Saúde.

UND.24

250UND25

DESINFETANTE L|QUIDO A BASE
DE P¡NHO - para uso geral, 99,9 %

de açäo bactericida, germicida e
fungicida, fragância lavanda / limåo.
Embalagem plástica com 500mle

tampa rosqueável, contendo o nome
do fabricante, data de fabricaçäo e

prazo de validade. o produto deverá
ter registro no ministério da saúde.

IWry
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DESODORIZADOR AMBIENTAL
SPRAY - frasco mlnimo de 360 ml,

aerossol, sem GFC. Essências
suaves. Fabricante deverá ter laudos
ou fichas técnicas de especificaçäo

do produto, ficha de informaçöes
sobre a segurança de produtos

qufmicos, registros ou notificaçöes
da legislaçäo vigente no Ministério

da Saúde e ANVISA para produtos e
embalagens. Data de fabricaçäo,

nome e registro do qufmico
responsávelcom CRQ, razåo social,

endereço e CNPJ do fabricante
deveräo constar visivelmente na

UND 470

Pretelturâ Munlcipal de Camalarl - CNPr.: 09.073.27¡/(X1O1"41
Avenida Såo roré, N' 162, Centro I CeP 5t53o4OO, camal¿ú, PB.

27

DETERGENTE LiQUIDO
CONGENTRADO - biodegradável,

com alto poder de limpeza para
lavagem de louça e talheres.

Embalaqem de 2 litros.

UND 2000

UND 3028

ESCOVA OVAL PARA ROUPAS.
base em plástico com cerdas em

nylon, dimensöes mlnimas 13 cm x
06 cm.

29
ESGOVA SANITARIA - com suporte
como base de sustentaçåo. Plástico

resistente.
UND. 130

30
ESPANADOR DE PO - em plumas
de avestruz, com cabo medindo 40

cm.
UND. 20

31

ESPONJA LÃ DE AçO - formato
retangular, aplicaçåo limpeza geral,
textura macia e isenta de sinais de

oxidaçäo, medindo, no mlnimo,
100x75. Composiçäo: lå de aço

carbono. Pacote com 08 unidades.

PCT 400

ESPONJA DE LOUçA DUPLA
FACE - composta de fibra verde
de média abrasividade, e espuma

amarela, formato retangular.
Tamanho 75 x 100 mm materialde
primeira qualidade, embalada em

pacote individualcontendo a marca
do oroduto.

UND 432032

33

FLANELA BRANCA - de primeira
qualidade, 100% algodäo. Medidas
aproximadas 28cm x 48 cm. Com
bordas laterais arrematadas para

conservação do produto.

UND, 450

O {s¡l fror-tot¡ @ @gmcamatau Oôdministracao@(âmðl¡u pb Soubr
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rÓSrOnO - caixa em cartäo
impermeabilizante, com lixa

tradicionale palitos de madeira.
Maço com 10 caixinhas contendo 40
palitos cada, com selo do INMETRO.

MAÇO 209

Pteteltura Munfcipal de Camalari - CNPJ.: æ.073.27ÿfþo1^41
Avenidð 5åo.lo5é, N' 162, Centro I CeP 5E53O{OO, Cåmôl¿ú, PB,

Q {af¡ fror-totr @ @Þmtamatau ø ðdm¡ñislracðoCD<amðtau pb.80ýbr

35

FRALDA oescnnrÁvet
INFANTIL TAMANHO IrIÉDIO - com

barreiras antivazamento. Máxima
absorçâo e hipoalergênica. lndicada

para crianças de 5 a 9,5k9.

UND 6500

36

FRALDA oescnRrÁvel
INFANTIL TAII'IANHO GRANDE -

com barreiras antivazamento.
Máxima absorçäo e hipoalergênica.
lndicada para crianças de 9 a 13k9.

UND 6500

FRALDA DESCARTAVEL
INFANTIL TATTIANHO EXTRA

GRANDE - com baneiras
antivazamento. Máxima absorçäo e

hipoalergênica. lndicada para
criancas acima de 12ko.

UND 500037

GUARDANAPO DESCARTÁVEL
23X23CM - extra branco, sem

estampa e 100% de fibras naturais.
Pacote com no mlnimo 48 unidades.

PCT 70038

UND. 55039

INSETICIDA SPRAY - aerossol.
Embalagem de 300 ml. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificaçåo, procedência, número
do lote, validade e número de

reqistro no Ministério da Saúde.

UND. 6040

ISQUEIRO - corpo revestido em
plástico. DimensÕes 7,5 cm. Peso
aproximadamente de 10 gramas,
Com acendedor, gás embutido,

descartável.

UND 15041

LENçO UMEDEGTDO SEM
PERFUIiIE - embalagem com no
mínimo 100 unidades. Medindo
20,0cm X 12,0cm. Antialérgico.
lndicado para crianças de 0 a 3

anos.

42

LIMPADOR DE VIDRO - tipo lfquido.
Cor incolor/azul. Frasco plástico de
500m1, com gatilho. A embalagem

deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
nrimero do lote, validade e número
de registro no Ministério da Saúde.

UND. 50



CAMATAU
øtø$iëQFilI@\

þoverno ge D

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETOR¡A DE CONTRATAçÃO

43

LIMPADOR MULTIUSO 5OO ML -
uso geral. Aspecto: líquido incolor.

Composiçåo: alquil benzeno
sulfonato de sódio, álcool etoxilado,

coadjuvantes, sequestrante, perfume
e água. Aroma: Tradicional. Frasco
plástico com tampa dosadora tipo

fli com 500m1

UND 200

Prefeltura Municipal de Camalaú - CNPi.¡ 09.073.271lü101"01
Aveoidð 5ão rose, N' 162, Cent.o I CEp 58530-000. Camalaú, P8,

Q lorl lror-totr @@gnrcamatau e adm'ni5ltacðo@.âmrlau.pb goýbr

44

LIXEIRA COM PEDAL E TANilPA
BRANCA 50 LITROS EM

PLÁSTICO - capacidade: 50 Litros.
Altura: 71 cm. Largura: 44,5 cm,

Profundidade: 37 cm.

UND 20

45
LIXEIRA TUBULAR COM PEDAL E
TAMPA - Capacidade de 100 litros
para colocaçäo de reslduo comum.

UND 30

46

LUSTRA ll,lOVElS - embalagem de
200 ml. Emulsåo aquosa cremosa,

perfumada, para aplicaçäo em
móveis e superflcies lisas. Aromas

diversos. Com bico econômico.
Embalagem certificada pelo

INMETRO. Data de fabricaçäo,
nome e registro do qufmico

responsávelcom CRQ, razäo social,
endereço e CNPJ do fabricante
deverão constar visivelmente na

embalaqem.

UND. 80

47

LUVAS - embalagem plástica
contendo 01 par de luvas, luva de
látex natural, formato anatômico,
palma lisa, interior liso, interior

lubrificado, com pó bi absorvlvel,
tamanho M.

PAR 1300

48

LUVAS - embalagem plástica
contendo 01 par de luvas, luva de
låtex natural, formato anatômico,
palma lisa, interior liso, interior

lubrificado, com pó biabsorvível,
tamanho P.

PAR 1300

49

LUVA DESCARTAVEL
INDIVIDUAL - em polietileno,

transparente de espessura de 0,03
micras. Pacote com 100 unidades.
Apropriada para uso em alimentos.

Tamanho único.

PCT. 100

50

iiANGUETRA PVC TRANçADA
FLEXÍVEL 5oll,l - Mangueira para

jardim trançada e reforçada. Cores
diversas. Bitola de % de polegada

(19,05mm). lsso 9001/200. 180 PSl.
Rolo com 50 metros.

UND 30

cx. 14651
i,IÁSCARA DESCARTÁVEL TNT
DUPLA COM ELÁSTIGO - CA|XA

com 50 unidades.
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pÁ pnnn Lxo DE ZtNco - com
cabo de madeira, medindo
aproximadamente 60 cm.

UND, 50

Prefeltura Munlcipal de Camalarl . CNPJ.: 09.073,27t|O@t4l
Avenida 5ão ro!é, N' t6¿ Cent.o I CEP 5853û000, Cðmal¿ú, 98.

53

pÁ penn Lxo EM pt-Ásnco -
com cabo de madeira, medindo

aproximadamente 60 cm.
UND. 50

54
PARA DENTES - de

madeira, roliço. Caixa com 100
unidades.

cx. 100

55

PANO oe cxÃo PARA LIMPEZA
GERAL - saco de algodäo aberto e
alvejado, com costuras laterais, de
alta absorçåo de umidade. Medindo

aproximadamente 58x 80 cm.

UND 700

56

PANO DE PRATO ATOALHADO -
100% algodåo, medindo, no mfnimo,

unidade 40x66cm. Estampas
variadas, com acabamento laterale

alta absorçåo de umidade.

UND 380

57

PAPEL HrGrËNrCO (30 METROS) -
folha simples; na cor branca. Matéria

prima 100% fibra vegetal.
Comprimento do rolo 30 m.

Acabamento gofrado, picotado e
neutra. Rotulagem contendo:

identificaçäo da classe, marca,
quantidade de rolos, aroma,
metragem do papel, nome do
fabricante e fantasia e CNPJ.

Embalagem com boa visibilidade do
produto, contendo 4 rolos.

PCT 1 300

58

PAPEL H|GTEN|CO (60 TTTETROS) -
folha simples; na cor branca. Matéria

prima 100o/o fibra vegetal.
Comprimento do rolo 60 m.

Acabamento gofrado, picotado e
neutra. Rotulagem contendo:

identificaçäo da classe, marca,
quantidade de rolos, aroma,
metragem do papel, nome do
fabricante e fantasia e CNPJ.

Embalagem com boa visibilidade do
produto. contendo 4 rolos.

PCT 2500

59

PASTTLHA SANITÁRN - a base de
dodecibenzevo sulfato de sódio,

coadjuvantes, emoliente, perfume e
corante. Embalada em caixa que

contém uma rede plástica, um
gancho, uma pedra de 25 gramas,

com os dados do fabricante.

UND 1000

Q {afl :ror- totr @ Olmcamatau O admiñi5lracðo(lcam¡l¡u.pb Soubr
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PRENDEDOR DE ROUPAS -
formato retangular, de madeira,
medindo 8cm. Pacote com 12

unidades.

PCT 80

Pr€felture Mun¡clpal de Camalarl - CNPJ.: (R.073,271lül0¡.4f
avenidð são Joré, N' 162, cenrfo I cEp 58530{00, c¿möl¿Ú, PB.

O (¡¡) f¡or"tot¡ @ @Êmcamatau øadminitlrðcðo@cåmð10ú.pb.8oÿbr

20661

RODO PEQUENO COM BASE E
CABO EM MADEIRA - medida

aproximada de 30cm de largura,
podendo variar em até 1cm do

tamanho. Base e cabo em madeira,
com aproximadamente 1m e 30cm
de comprimento. Borracha dupla

inietada.

UND

62

RODO GRANDE COM BASE E
CABO EM MADEIRA - medida

aproximada de 60cm de largura,
podendo variar até 1cm o tamanho.

Base e cabo em madeira, com
aproximadamente 1m e 60cm de

comprimento. Borracha dupla
inietada.

UND 274

63

SABÃO EM BARRA - de glicerina,
9009, na cor azul. Embalado em

saco plástico, EB 56/54 da ABNT,
contendo 05 unidades. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificaçäo, procedência, número
do lote, validade e número de

reoistro no Ministério da Saúde.

BARRA 300

PCT 230064

SABAO EM PO - azulgranulado,
com açåo amaciante e alto poder de

dissoluçäo. Biodegradável,
acidulante, perfu me, coadjuvante,
pigmento, sal inorgånico e água.
Embalagem de 5009 que deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência, número
do lote, validade e número de

registro no Ministério da Saúde.

20065

SABONETE INFANTIL LIQUIDO -
embalagem de 200 ml. Fórmula

suave, hipoalérgico, sem álcool, PH
neutro, testado dermatologicamente.

UND

UND. 15066

SABONETE EiII TABLETE. de
fragråncia suave. O sabonete deverá

possuir grande poder espumante,
cremoso e desenvolver rachaduras

ao longo do tempo de sua utilizaçäo,
formar o mlnimo de massa
gelatinosa que leva ao seu

amolecimento precoce e näo causar
irritabilidade dérmica. Embalagem:

pacote com 01 unidade de 90g.
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SABoNETE llou¡oo PARA unos
- perfume suave, contendo agentes
biodegradáveis. Embalagem galåo 5
litros. Com registro no Ministério da

Saúde e ANVISA.

enlÃo 100

Prefeltura Munlcipal de Camalaú - CNPJ.: 09,073.27ÿ0001.41
Avenida 5ão José, N' 162, Centro I CEP 58530.000, Camalaú, P8.

O {¡¡} ¡rof-¡otr @ @Êmcomatau Oadmiñi5trac¡o6}.âmalau.pb.8oÝbr

68

SACOLA PLASTICA
BroDEcRAoÁv+ ioxto cM

(TAIIíANHO P) - modelo tipo alça
camiseta de polietileno de alta

densidade.

KG 50

69

SACOLA PLASTICA
BToDEGRAoÁvel 3sx45cm

(TAMANHO M) - modelo tipo alça
camiseta de polietileno de alta

densidade.

KG 50

70

SACOLA PLASTICA
BIoDEGRAOÁVeU 45X60 cm

FAIúANHO G) - modelo tipo alça
camiseta de polietileno de alta

densidade.

KG 130

40071

SACOS DE PLASTICO PARA LIXO
30 LITROS - de baixa densidade

linear reciclado. Na cor preta
conforme especificaçäo de normas

ABNT- medida 59 X 62. Pacote com
100 unidades. Razåo social,

endereço e CNPJ do fabricante
deveräo constar visivelmente na

embalaqem.

PCT

75072

SACOS DE PLASTICO PARA LIXO
40 LITROS - de baixa densidade

linear reciclado. Na cor preta,
conforme especificaçåo de normas
ABNT. Pacote com 100 unidades.
Razäo social, endereço e CNPJ do

fabricante deveråo constar
visivelmente na embalagem.

PCT

75073

SACOS DE PLASTICO PARA LIXO
50 L¡TROS - de baixa densidade

linear reciclado. Na cor preta,
conforme especificaçäo de normas

ABNT- medida 63 X 80. Pacote com
100 unidades. Razäo social,

endereço e CNPJ do fabricante
deveråo constar visivelmente na

embalaqem.

PCT

74

SACOS DE PLASTICO PARA LIXO
f 00 LITROS - de baixa densidade

linear reciclado. Na cor preta,
conforme especificaçåo de normas
ABNT- medida 75 X 105. Pacote de
contendo 10 unidades. Razåo social,

endereço e CNPJ do fabricante
deveräo constar visivelmente na

embalaqem.

PCT 700
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SHAMPOO NEUTRO INFANTIL -
composiçäo: lauril éter

sulfossucinato de sódio, laurato de
sorbitan etoxilado, cocoil sarcosinato
de sódio, cocoanfocarboxiglicinato

de sódio. O produto deverá ser
suave, possuindo tensoativos e

agentes de limpeza especfficos para
remover delicadamente restos de

secreçäo sebácea e pele
descamada, sem agredir a estrutura
epitelial. Deve ter PH balanceado,

devendo ser isento de sabäo e
álcool. Deve ser facilmente retirado
do couro cabeludo da criança sem

causar alergias ou irritaçöes.
Embalagem contento 200 ml.

UND. 200

Prefolturð Munlcipal de Camâlàú - CilPJ.: ü1,073.271lfl10141
Aven¡dð 5åo ro5é, N' ¡62, Cent.o I CEP 58530-000, Cðmalâú, PB,

76

SUPORTE PARA DETERGENTE E
ESPONJA - alta resistência. Produto
Aderente. Produto Reciclável. Livre

de Bisfenol. Em polipropileno,
materialcom alta resistência a

impactos e ao calor. Näo transfere
odor. Resistència à água fervente,

suportando até 150 C. Boa
resistência a produtos abrasivos.

Capacidade: 650m1. Tam.:
10.5x10x20cm

UND. 16

UND 5577

SUPORTE PARA PAPEL TOALHA
ENTREFOLHADO COM DUAS
DOBRAS (T|PO DTSPENSER) -

confeccionado em material plástico
de alta resistência ao impacto.

Afixado com parafuso. Dimensöes
aproximadas'. 27 x29 x 16 CM ( L X

SXP)

UND 5578

SUPORTE PARA REFIL 5OO ML DE
SABONETE ÚOUIOOIÁLCOOL

GEL (T|PO DTSPENSER) -
confeccionado em material plástico

com alta resistente ao impacto.
Afixado com parafuso, com visor

central transparente para
visualizaçäo do nlvelde produto.

Q tal¡ f ror-lorl @ @gmramatau ø¡dminittrâcðo@c¡malau.pb.Soebr
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TOALHA DE PAPEL
TNTERFoLHADo PARA as uÃos

- duas dobras brancas, 100%
celulose virgem, acondicionada em
fardo de papel pardo, pacotes com

1000 folhas, com medidas
aproximadas 23cm x 20cm podendo

variar até 1cm seu tamanho.
Embalagem certificada pelo

IMETRO, fabricante deverá ter
laudos ou fichas técnicas de

especificação do produto, ficha de
informaçöes sobre a segurança de

produtos quÍmicos, registros ou
notificaçöes da legislaçäo vigente no
Ministério da Saúde e ANVISA para

produtos e embalagens. Data de
fabricaçåo, nome e registro do

qufmico responsável com CRQ,
razäo social, endereço e CNPJ do

fabricante deveråo constar
visivelmente na

VASSOURA DE PALHA -
MATERIAL CERDAS: PALHA,

PCT 550

Pr€feitura Munlcipal de Camalari - CNPJ.: dl.073.27ll0ooL4l
Avenida Sôo l05é, N'162, Ceîtro I C€P 58530.000, Cam¡l¿ù, PB.

80

TOALHA PARA BANHO - grossa e
felpuda, 100% algodäo e com alta

absorçäo de unidade. Cores
variadas. Medindo 0,70 x 1,40m.

UND 30

81

TOALHA PARA LAVABO - grossa
e felpuda, 100% algodåo. Em cores
variadas. Medindo 0,30 x 0,50 cm.

UND. 50

82

TOALHA PARA ROSTO - 100o/o

algodäo, felpa dupla, com 03 tramas
2x2, alta absorçäo de umidade.

Gramatura entre 301 e 4009/m2,
com barra nos quatro lados,

medindo 70x50cm. Cores diversas.

UND. 24

83
TOUCA DESCARTÁVEL TIPO TNT
- cor branca. Embalagem com 100

unidades. Tamanho 19 (45x50 cm)
UND 70

84

VASSOURAO TIPO GARI
PIAçAVA - materialcerdas piaçava,

materialcabo madeira e cepa
madeira. Comprimento: cepa 40 cm,
tipo institucional, tipo cabo comprido,
largura cepa 7,5 cm, altura cepa 05

cm, aplicaçäo limpeza em geral.
Obs: Vassouräo Tipo gari(vassoura

qrande).

UND, 100

VASSOURA DE NYLON - com
cerdas sintéticas, cabo de madeira
ou metal, ambas com acabamento

em plástico de 1" qualidade.
Aproximadamente 1 .20m.

UND, 60085

UND. 500086

Ols:)¡ro¡-rot¡ @@o..ot.tn, @admrnistrocao@camðl¡upb.govbr
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COMPRIMENTO CERDAS:35 CM,
oARAcTER[srIcRs

ADICIONAIS:SEM CABO,
npucnÇÃo: LTMPEZA EM cERAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo DE EXEcUÇÃo:
coNorçÖEs DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento
Banco:
Conta:

Locale Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponente.

Prefeltura Munlclpal de Camalaú - cl¡PJ.: 09,073,27V0001-41
Avenida São ro5é, l.¡'162, Cenro I CEP 58530400. camålåÚ, P8.

UND 25087

CABO DE IIIIADEIRA PARA
VASSOURA OU ANCINHO -

Diåmetro: 3,0 cm; Comprimento:1,2
m; Peso: Aproximadamente 0,37k9;
* O peso do produto pode variar de

acordo com a madeira utilizada.

88

SACOLA PLASTICA
BroDEcRAoÁvel cAçuLrNHA -

modelo tipo alça camiseta de
oolietileno de alta densidade.

MILHEIRO 14

89

SACO DE PAPEL - Cor branco,
para acondicionamento de produtos

farmaceuticos, medindo 13 cm x
11cm

PCT.500
UND

12

KG 6090

SACOLA PLASTICA
BtoDEGRAOÁVel75X60 cm

(TAMANHO GG TIPO SACOLÃO) -
modelo tipo alça camiseta de
polietileno de alta densidade.

TOTAL

Q lofl rrof -rou @ @gmcamalau Oðdmrñ¡$racðo@cañ¿lau.pb Sovbr
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ANEXO III . PREGÄO ELETRÔITIICO NO 0002/2026

MODELO DE DECI-AnnçÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO E¡-ETRÔruICO NO 0002/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CNN¡NMII - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÃO de näo empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que näo emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze
anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às
disposições do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constituiçäo Federal, acrescido pela Lei
Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Locale Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraçäo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

prefeltura Munlclpal de Camalari . CÍ{PJ,: 09.073.27ÿ0001"41
Awnida såo rosé, il' ¡62, centro I c€p 58530.000, camalaú, p8.

Q ftf¡ rror"rotr @ @9..at"tau @ ¡dm¡ni¡trac¿oG)<am¡lðu pb.8oÝbr
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ANEXo rv - pRrcno ELETRômco No 0002/2026

MODELO DE DECLARAçAO - que a proposta compreende a integralidade dos
custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔIrI¡CO NO 0002/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CN¡¡NMI.I - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - ÐECmnnçÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos
custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Locale Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraçäo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

Prefeltura Munlcipal de Camalarl . Cf{PJ.: 09,073.271/ü101-41
Avenidð S¡o lo!é, N- 162, Cenlro I CEP 5E530.000. Camalaû, p8.

Q lafl rfor- tOu @ @tmcarnatau @ adminirrracoo@camðt¡u.pb.80ýbr
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ANEXO V - PREGAO ELETRÔNICO NO 0002/2026

DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 000212026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000T/2026

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ E PARA
EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipalde Camalaú -
Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.27110001-41,
neste ato representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro,
Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida Säo José, SN - Casa - Centro -
Camalaú - PB, CPF no 033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ........

- .,., CNPJ ño ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na
- ..., CPF flo ........., Carteira de ldentidade no ....,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
1.1. Este contrato decorre da licitação modalidade Pregäo Eletrônico no 000212026,
processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2O21: Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstruçäo Normativa no 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislaçäo pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação da
aquisição de materiais de limpeza e higienização, materiais descartáveis e de copa e
cozinha.

prefeiture Mun¡cipal de Camalaú - CNPI,: 09,073.271/mO1-41
aven¡da 55o rosé, N" 162, Cent.o I C€P 58530.000, Camal¡ú, PB,

Ol¿fl s¡or-tor¡ @@onrcamalau Oadm'nr5ùacðo@camðt¡u 
pb.Sovbr
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2
2
2
2
2

nculam esta contratação, independentemente de transcriçäo
Termo de Referência;
Editalda Licitação;
Proposta do contratado;

1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2.2. O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico no 000212026 e
instruçöes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
REAJUSTE:
O reajuste dos preços contratados, quando cabível, será aplicado com base na
variaçäo do lndice Nacional de Preços ao Gonsumidor Amplo (IPCA), divulgado
pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou por outro indice oficial
que venha a substituí-lo, com a finalidade de preservar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.
O reajuste somente será admitido após o decurso de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da assinatura do contrato, em conformidade com o disposto no art. 134
da Lei no 14.13312021, considerando-se a variação acumulada do índice no período
correspondente.
O cálculo do reajuste observará a variaçäo percentual acumulada do índice adotado
entre o mês da assinatura do contrato e o mês imediatamente anterior ao da
formalização do pedido apresentado pela contratada.
A contratada deverá apresentar requerimento formal solicitando o reajuste,
devidamente instruído com memória de cálculo detalhada e documentação
comprobatória oficial que demonstre a variação do índice adotado, sendo
expressamente vedada a utilizaçäo de projeções, estimativas ou dados não oficiais.
A Administração terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para análise do
pedido de reajuste, podendo, se necessário, solicitar esclarecimentos ou
documentaçäo complementar. Sendo o pedido deferido, o reajuste será formalizado
mediante apostilamento contratual, produzindo efeitos financeiros a partir da data
da autorização expressa pela autoridade competente.
O percentual de reajuste concedido não poderá exceder a variação efetivamente
registrada pelo índice adotado como parâmetro, sendo vedada a concessão de
reajustes retroativos sem respaldo legal, contratualou sem a devida motivaçäo formal.
Em situaçöes excepcionais, decorrentes de fatos supervenientes, imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem de forma relevante a
estrutura de custos e comprometam o equilíbrio econômico-financeiro originalmente
pactuado, poderá ser solicitado reequilíbrio econômico-financeiro, mediante

Prefeltura Munlcipal de Camalaú - CNPJ,: dr.073.271l(xþ1"11
Aven¡da 5åo Jose, N' 162, Cent.o I CEP 38530'000, Camal¿d, P8.

1

1

1

1

.1. V¡

.2. A

.3. O

.4. A

Q (t¡l ¡¡oz-tor¡ @ @lmcamatau Oðdmiñisttacðo@<amðlau pb Soubr
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apresentação de justificativa técnica, documentaçäo comprobatória e estudo de
impacto, nos termos dos arß.124 a 136 da Lei no 14.13312021.
Todos os atos, análises e decisões relacionados ao reajuste ou ao eventual
reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser devidamente formalizados, registrados
e arquivados no processo administrativo da contratação, assegurando os princlpios
da legalidade, transparência, rastreabilidade e publicidade.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 660/2025, que dispõe sobre o Orçamento
do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2026, na seguinte rubrica:

2003 - SECRETAR|A MUN|C|PAL DE ADMTNTSTRAçÃO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
2007 - SECRETARIA MUNTC¡PAL DE EDUCAçÃO
2007.12.361.1004.2020 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL ÐE CONSUMO 720
2007.12.361j0042021 - DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569
2007.12.361.1004.2044 - MANUTENçAO DAS ATTVTDADES DO QSE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 550
2OO7j2361.1004.2099 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE EDUCACAO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 599
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
2007j2.365.1004.2024 - MANUTENçÃO DA EDUCAçÃO TNFANTTL
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 569
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
2OO7.12.361j0042074 - MANUTENçAO DAS ATTVTDADES DO FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATER¡AL DE CONSUMO 540

2OO8 - SEC. MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TURISMO
2008.13.392.1013.21A6 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 715

Prefe¡tura Municipal de Camalarl - CNPJ.: (D.073.27f/üþ1"41
Avenida 5âo roré, N' 16¿, Centro I C€P 58530{00. Camalaù, pB.

Q {a:¡ rroz-toß @ @9t.ot"tau O ôdñ'nisÌracðo€lcôñ¡lau.pb.8ovbr
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2008.27.812j013,2027 . DESENVOLVIMENTO DAS AT¡VIDADES REI.ACIONADAS AO
ESP
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3,3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 749
2OO9 - SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
2009.20.608.1012.2028 - DESENVOLVER ATIV. DE AGRIc. pecuÁRln E M.AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
2O1O - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
2010.15.451.1009.2047 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
2010.15.452.1009.2030 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SERVICOS URBANOS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
zo11 - sEc. MUN. DE AoMrNrsrnnçÃo Do DrsrRrro Do prxounÃo
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
6006 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
6006.10.301.1008.2010 - DESENVoLVER AS ATTvTDADES DE ATENçÃo eÁsrcA (sus)
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
6006.10.301.1008.2012 - DEENVOLVER OUTROS PROGRAMAS DO SUS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 621
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 632
6006.10.302.100g.2016 - DESENvoLVER AS ATrvrDADES DE sRr]og-rus
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 502
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 621
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 659
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 71
11011. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
11011.08.243.1 006.2035 . DESENVOLVER ATIVIDADES DO IGD/IGD-SUAS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
1 101 1 .08.2431006.2049 - MANUTEruçÄo DAS ATrv. Do pRocRAMA cRrANçA FELtz
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
11011.08.243.1007.2060 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRIANCA E
ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 50
11011.0s.244ta06.2037 - DESENV. DAS nçöes Do FUNDo MUNTc.DE ASStr.socrAL
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 669
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706

Prefeltüra Munlclpal de Camalarl - CilPJ.r 0!t.073.271lflr01"01
Avenidô 5ôo losé, N' 162, Ceotro I CEp 58530{00, Cðmatàù, PB.Iil
Ç fa:¡ :roz"totl @ @Êmcamalau O ðdmini5lrðcðo@camal¡u.pb,goÝbr
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3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 707
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
11011.08.244.1007.2110 - Bloco DA pRorEçÂo soclnl aÁs¡cR -scFV E cRAs
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 661
1 101 1 .08.244.1007 .211 2 - PROCADSUAS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
1 1 01 1 .08.244.1007 .21 08. MANUTEI*IçÃO DE OUTROS PROGRAMAS FNAS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 661
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 665
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720

clÁusule sExrA - Do PAcAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141
a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
após o recebimento da fatura/nota fiscal de acordo com a nota de empenho.

CLÁUSULA SÉilMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCN:
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Prazo de entrega: 10 dias após a ordem de fornecimento;
Conclusäo: 12 meses.
A vigência da presente contratação será: 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBRtcAçoeS OO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçäo do objeto
da presente contrataçäo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçäo, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts.
115 a 123 daLei 14.133121.

Prefeltura Munlclpal de Camalari . CltlPJ.r 09.073.2711W0L4I
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clÁusuu NoNA - DAS oBRtcAçÕes oo coNTRATADo:
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislaçäo fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuçåo do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem
defeitos, alteraçöes, imperfeiçöes ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
Näo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificaçäo exigidas quando da
instrução do referido processo.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observåncia a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificaçöes técn icas correspondentes.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposiçÕes dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133121.

cLÁusuLA DÉctMA - DA ALTERAçÃo E EXTTNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçöes dos Arts. 137
a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos fornecimentos, de até o respectivo
limite fixado no Art, 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CIÁUSUI-A DÉCINilA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçöes de adimplemento das
obrigaçöes pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçöes do Art. 140, da Lei
14.133t21.
A entrega dos materiais de limpeza e higienização, materiais descartáveis e de copa
e cozinha será realizada de forma parcelada, de acordo com a necessidade das
Secretarias Municipais do município de Gamalaú-PB, devendo ocorrerem até l0 (dez)
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dias após a ordem de fornecimento/compra, contendo a obtenção dos itens,
quantidades e a, devidamente autorizados e identificados.
Os itens entregues seräo submetidos à conferência para verificação do atendimento
das especificações aplicáveis neste Termo de Referência. Caso sejam identificadas
irregularidades, os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas despesas, sem prejuízo da aplicaçäo das tarifas cabíveis.
O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias após o
recebimento provisório, mediante verificaçäo da qualidade e quantidade dos itens
entregues e consequentemente facilitada formalizada por meio de termo
circunstanciado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e seräo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançöes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraçäo administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataçäo; c - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos l¡, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX,
X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçöes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 40 do referido Art.
156; f - aplicaçäo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a lazer jus, acrescido de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMPENSAçÃo FINANcEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensaçäo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razäo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
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parcela a ser paga; e I = índice de compensaçäo financeira, assim apurado: | = (fX +
100) + 365, sendo TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entäo em vigor.

cuÁusur-A DÉcrMA QUARTA - DAs oBRtcAçÖes penilNENTEs À lcpo:
a - As partes contratantes deveräo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razäo deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da
Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçäo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no plazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçäo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçäo para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçäo, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados
pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçöes nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

Prefeltura Munlcipal de Camal¡ú . CNPJ.: 09.07 t'27 L I OOOtAt
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especial a Autoridade Nacional de Proteçäo de Dados ANPD, por meio de opiniöes
técnicas ou recomendaçöes, editadas na forma da LGPD.

c¡-Áusuu oÉqrun eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questöes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Monteiro.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú - PB, ... de ............... de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

........ PELO CONTRATADO

Pr€fcitura Munlcipal de Camal¡rí - CNPJ.: 0!1,073.27ÿü¡01"41
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Anexo Vt - PREGÃO elerRÔNCO No 0002/2026

MODELOS DE DECLARAçÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔITIICO NO 0002/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIUN¡.RU . PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECnnnçnO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECnnnçÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a
presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participaçäo na
presente licitaçäo, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores.

3.0 - DECLARAçÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possuiem seu
quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou
empregado da Prefeitura Municipal de Camalaú, como também em nenhum outro
órgäo ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais,
comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAçÃO de näo utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que näo possuiem sua
cadeia produtiva, nos termos do Art. 10, lncisos lll e lV, e do Art. 50, Inciso lll, da
Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de
acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do
cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da
Lei Federalno 8.213, de 24 dejulho de 1991, para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

Prefeltura Munlcipal de Camalari. CNPr.: Ur.073.27fl000f41
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6.0 - DECLARAçÃO de observância do limite de contrataçäo com a Administração

Pública.
O propon"nte acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçäo de

microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não

celebrou contratos com a Administração'pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do

Art.40, SS 2" e 30, da Lei 14'133121.

Locale Data

NOM E/ASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

oBSERVAçÃo
proponente.

a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
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EDITAL - Licitação
PROCESSO ADMIN¡STRATIVO NO OOOT //2026

LrcrTAçÃo No. 0002t2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
cRrTÉRro: MENOR PREçO POR |TEM
LEGISLAÇÃO: LEr 14.133t2021

Órgäo Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIJ
AVENIDA SÃO JOSÊ.,162 - CENTRO . CAMALAT] - PE.
CEP: 58530-000 - E-mail: pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
09.073.27 1 1000141, doravante denominado simplesmente ORC, torna público
para conhecimento de quantos possam interessar que fará ¡ealizar através do
Agente de Contrataçäo, sediado no endereço acima, às th00 do dia 02 de abril
de 2026, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na
modalidade Pregäo no 000212026, na forma eletrônica, com critério de
julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço
unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal no

14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro
de 2006; lnstrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022;
bem como da Lei Municipal 622 de 10 de novembro de2023 e Decreto Municipal
no 250, de 14 de dezembro de 2023 e demais legislaçöes pertinentes,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta
parai Contratação da aquisição de materiais de limpeza e higienizaçäo, materiais
descartáveis e de copa e cozinha.

Data de abertura da sessão pública: às th00 do dia 02 de abril de 2026

1.O.DO OBJETO

1.1. Contratação da aquisição de materiais de limpeza e higienizaçäo, materiais
descartáveis e de copa e cozinha.
1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condiçõês -,
encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência
- Anexo I deste instrumento.

Prefcltura Munlclp¡l de Camelârl - CttPr,: o9,0t!,271/q¡O1-41
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1.3.4 licitação será realizada por itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência - Anexo l, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens
que o compöem.
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificaçöes
do objeto.
1.5. Na referida contrataçäo será concedido tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites
previstos da Lei 123106, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas
no Art. 4o, da Lei 14.133121. Todavia, serão afastados os benefícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do
mesmo diploma legal.
1.6. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a
sessäo pública obedeceräo ao horário de Brasília - DF.

2.0. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO
2.1. lnformaçöes ou esclarecimentos sobre esta licitação, seräo prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 14:00 horas.
2.2. Qualquer pessoa - cidadäo ou licitante - é parte legítima para impugnar o
Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os
seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2. 1 . No endereço: www. portaldecompraspub I icas. com. b r.
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no
prazo de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçåo deste Edital e dos seus
anexos
2.4.Aimpugnação näo possuiefeito suspensivo, sendo a sua concessão medida
excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.
2.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data
para realização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão
divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo
estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administraçäo.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA L|C|TAçÃO
3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram
este Edital para todos os fins e efeitos:

Pr¿fe¡tura Mun¡c¡pal de Camalaú - CNPJ,: 09.0t3.27ÿlx¡01-¡¡t
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3.1 .1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊIr¡C¡N - ESPECIFICAçOES;
3.1.2. ANEXO ll - MODELO DE DECLARAçÃO - de näo empregar menor;
3.1.3. ANEXO lll - MoDELo DE DEctARAç,Ao - que a proposta compreende
a integralidade dos custos;
3.1.4. ANEXO IV - DO CONTRATO;
3.1 .5. ANEXO V - MODELOS DE DECLARAçOES - cumprimento de requisitos
normativos.
3.2.4 obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 . Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1 .1.www. camalau. pb. gov. br;
3.2.1 .2.vwtw.tce. pb. gov. b r;
3.2. 1 . 3.www. portaldecompraspublicas. com. br; e
3.2. 1 .4.www.gov. br/pncp.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1. Esta licitaçäo reger-se-á pela Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021;
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; lnstrução Normativa no
73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; e legislaçäo pertinente,
consideradas as alteraçöes posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁR¡OS
5.1.O prazo máximo para a execuçäo do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121.:

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificaçöes definidas
no correspondente Termo de Referência - Anexo l.
5.3. A vigêncla da presente contrataçäo será atê 12 meses, considerado da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dosArts.
105 a 114, daLei 14.133121.
5.4.4s despesas decorrentes do objeto deste certame, correräo por conta da
seguinte dotação:

2003 - SECRETARIA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
2007 - SECRETARTA MUNIC|PAL DE EDUCAçÃ,O
2007,12361.10042020 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES
FUNDAMENTAL
3.3.90,30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
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3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 720
2OO7.12.361j004.2021 . DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 569
20orl2s61l004:044 - MANUTTruçAo DAS ATtvtDADES Do ese
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 550
2007.12.361.1004.2099 . MANUTENCAO DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE
EDUCACAO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 599
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
2007.12.36s.10o4.2024 - MANUTeTçÃo DA EDUcAçÃo trurRNll_
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 569
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500
z0o7,12.96i:004:074 - MANUTEIIçÃo DAS ATIvIDADES Do FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 540

2OO8 - SEC, MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE I.AZER E TURISMO
2008.13.392.1013.2106 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATER]AL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 715
2008.27 .812. 1 01 3.2027 - DESENVOLVI M E NTO DAS ATIVI DADES RELAC I ONADAS
AO ESP
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 749
2OO9 - SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
2009.20.608.1012.2028 - DESENVoLVER AT¡v. DE AcRtc. pecuÁRlR E
M.AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3,90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
2010. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
2010.15.451.1009.2047 - MANUT. DAS AT¡V. DA SECRETARIA DE INFRA
ESTRUTURA
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
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2010.15.452.1009.2030 . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SERVICOS
URBANOS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
2011 - SEC. MUN. DE ADMTNTSTRAçAO DO D|STRITO DO P|NDURÄO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
6006 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
6006.10.301.1008.2010 - DËSENVoLVER AS ATtvtDADES DE ATENçAo eÁstcR
(sus)
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
6006.10.301.1008.2012 . DEENVOLVER OUTROS PROGRAMAS DO SUS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 621
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 632
6006.10.302.1008.2016 - DESENVoLVER AS ATtvtDADES DE snúog-rus
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 502
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 621
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 659
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 71
11011. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
1 1 01 1 .08.243.1 006. 2035 - DESENVOLVE R ATIVI DADES DO I GD/IG D-SUAS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
11011.08.243.'1006.2049 . MANUTEI.IçÃO DAS ATIV. DO PROGRAMA CRIANÇA
FELIZ
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
11011.08.243.1007.2060 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRIANCA E
ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 50
11011.08.2441006.2097 - DESENV. DAs nÇOes Do FUNDo MUNIc.DE
ASSIT.SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 669
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 707
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
11011.A8.244.1007.2110 - BLOCO DA nnOreçÃO SOCTAL gASICR -SCFV E CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 661
1 101 1 .08.244.1007 .211 2 - PROCADSUAS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
11011.08.244.1007.2108 - MANUTET.TçÃO DE OUTROS PROGRAMAS FNAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 661
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 665
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706
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3.3.90.30,00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720

6.0.DAS GOND|çOES DE pARTtCtpAçÃO
6.1.4 licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do
sistema disponível no endereço eletrônico:
www. portaldecompraspublicas.com. br.
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo
provedor do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao
sistema e operacionalizaçäo.
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.4 participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação
vigente.
6.4. Não poderäo participar os interessados:
6.4.1. Que não atendam às condiçöes deste Edital e seus anexos;
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4. Proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislaçäo vigente;
6.4.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no Arl. 14o, da Lei 14.133121.
6.5.9 presente Edital não possibilitará a participaçäo das pessoas físicas.
6.6.É permitida a participação de pessoas ¡uriOióas que estejam reunidas em
consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicaçäo da
empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante o ORC;
6.6.2. Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento,
por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de
habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada
consorciado:
6.6.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento)
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
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financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.6.3. lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitaçäo, de
mais de um consórcio ou de forma isolada;
6.6.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execuçäo do contrato;
6.6.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebraçäo do
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo
compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo
ORC e condicionada à comprovaçäo de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitaçäo técnica e
os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato; e
6.6.7,4 proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7. Não será permitida a participaçäo de sociedades cooperativas.

6.8. CONDçÃO ESPECíFIGA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e
o respectivo comprovante, obrigatoriamente, integrará a documentação para fins
de habilitação:

6.8.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira do licitante, a documentaçäo essencial, suficiente para comprovar as
referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei
1 4. 1 33 121, respectivamente.

6.8.2. 01 ou 02 Atestados de Capacidade Técnica, expedido há no
máximo um ano, por ente priblico ou privado, que demonstre que a empresa
forneceu materiais de limpeza e higienizaçâo, materiais descartáveis e de copa
e cozinha, por meio de contrato com prazo mínimo de 6 (seis) meses.

6.8.3. Os Atestados de Capacidade Técnica deverão ser apresentados
acompanhados da publicação do(s) contrato(s) a que faz(em) referência.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.1. Poderão participar deste Pregäo os interessados que estiverem previamente
credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC,
acessando o seguinte endereço eletrônico:
www. portaldecompraspub I icas. com. br.
7.2. Os interessados deveräo atender às condições e procedimento constantes
do referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realizaçäo das transações inerentes ao certame.
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7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
7.4.Ê. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou
à alteração dos registros täo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
7.5.4 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificaçäo no momento da habilitaçäo.

8.0. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
8.1. Os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, relativamente às declaraçöes necessárias e obrigatórias,
sem prejuízo da exigência de outras declaraçöes previstas em Iegislação
específica e na Lei 14.133121; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaçäo definidos no instrumento convocatório.
8.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7", XXXlll, da Constituição Federal.
8.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV, do
Art. 1o e no lnciso lll, do Art. 50 da Constituição Federal.
8.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Leie em outras
normas específicas.
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no Art. 3o, da Lei 123106, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos
SS 1o ao 30, do Art. 40, da Lei 14.133121:
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8.3.1. No item exclusivo para participaçäo de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "näo" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item; e
8.3.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "rìäo" apenas produzirá o
efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
123106, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida
no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.
8.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.4 aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
8.7.2. Os lances seräo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgäos de controle externo e interno.
8.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexäo.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
8.12.4 falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sançöes previstas na Lei 14.133121, e neste Edital. O
Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações
declaradas.

g.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame
de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
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9.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;
9.1.3. Descrição do objeto: contendo as informaçöes similares à especificaçäo
do Termo de Referência - Anexo l.
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais.
9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência -
Anexo l.
9.5.4 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e
seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçäo.
9.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente.
9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seräo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
9.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas.
9.1 1. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento
que possa identificar o licitante importa desclassificaçäo da proposta
correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIF|CAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçAO DE LANCES
10.1.4 abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessäo
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida
no sistema, até a abertura da sessäo pública:
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
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10.2.2.A desclassificaçäo será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os part¡c¡pantes;
10.2.3.A não desclassificaçäo da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
10.5. lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.
l0.6.Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessäo e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relaçåo aos lances intermediários quanto em relaçäo à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexeq uível;
10.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir
a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter
competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica
automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a
retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçöes.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçäo da sessão pública.
10.11.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
10.12.Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessäo pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocaçöes:
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10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os Iicitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Näo seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seräo informados,
em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificaçäo do
licitante.
10.17.No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessäo priblica será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçäo do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
10.20.8m relação ao item näo exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificaçäo automática do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123106.
10.21.Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da
melhor proposta ou do melhor lance, seräo consideradas empatadas com a
primeira colocada.
10.22.4 melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no pÊzoestabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133121, nesta ordem:
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10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderäo
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificaçäo;
10.26.2.Avaliaçäo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Let 14.133121;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaçöes dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
fornecimentos prestados por:

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federaldo
ORC;
1 0.27 .2.Empresas brasi lei ras ;

ß.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
10.27.A.Empresas que comprovem a prática de mitigaçåo, nos termos da Lei no

12.187t0g.
l0.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para
a contrataçäo, o Pregoeiro poderá negociar condiçöes mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento:
10.28.1.4 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razäo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçäo;
10.28.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos
os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada
aos autos do processo;
10.28.4.0 Pregoeiro solicitará ao |icitante melhor classificado que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último
lance ofertado e após a negociaçäo realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
10.2S.5,É facultado ao Pregoeiro prorrogat o pîazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
de findo o prazo, ou de oflcio, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
sistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo
mínimo de vinte e quatro horas.
10.30.4pós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da
proposta.
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1I.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto
à adequaçäo ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço finalem relação
ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de não aceitação da proposta:
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suficiente;
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
1 1 .3.l.Contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Näo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência - Anexo l;
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.4.Ê indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situaçäo, näo sendo
possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação
que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suficiente;
11.4.2.4 inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência
do Pregoeiro, que comprove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas
que näo alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia
para fins de classificação.
1 1.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo pública inclusive
para a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e
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falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
l1.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado
e compatibilidade do preço final em relaçäo ao estimado para a contratação, o
Pregoeiro verificará a documentaçäo de habilitaçäo do licitante, observado o
disposto neste Edital.

l2.0.DA HAB¡L¡TAçAO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seräo
exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a70, da
Lei 14.133121.
12.2.Os licitantes deveräo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se
tratando de

Microempreendedor lndividual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No
caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscriçäo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso
de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurldicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade
simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursalou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede
a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação
permanente no PaÍs: decreto de autorização para funcionamento no Brasil.
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Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar
acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva.
12.3.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo
- DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
12.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do Iicitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante
apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade
fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentaçäo de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçäo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
12.3.8.Declaraçäo do licitante atestando que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis
anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos,
na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, lnciso XXX|ll, da Constituição
Federal, conforme modelo - Anexo ll.
12.3.9.Declaraçäo do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo - Anexo lll.
12.3.10.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.
12.3.11.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de
Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.12.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme
modelos - Anexo V:
12.3.12.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3. 12.2.Declaração de inexisti r fato imped itivo ;

12.3.12.3.Declaraçäo de não possuir no quadro societário servidor da ativa do
ORC;
12.3.12.4.Declaraçäo de näo utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.12.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de
acessibilidade; e
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12.3.12.6.Declaração de observância do limite de contratação com a
Administraçäo Pública.

1 2.4.Documentação específica - pessoa jurídica:
12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.1.

12.5.Documentaçåo de licitantes reunidos em consórcio:
12.5.1.4 documentaçäo de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em
consórcio, nos termos das disposiçÕes deste Edital, deverá ser apresentada pela
empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Pregoeiro,
correspondendo a:
12.5.1.1.Comprovaçäo da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicaçäo da
empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante o ORC;
12.5.1.2.Documentos de habilitaçäo exigidos neste instrumento, por parte de
cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação
técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitaçäo econômico-financeira, do somatório dos valores de cada
consorciado:
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por
cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

12.6.Os documentos exigidos para habilitação seräo enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igualperíodo, nas seguintes situaçöes:
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou
12.6.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.
12.7.Serâ exigida a apresentaçäo dos documentos de habilitação apenas do
licitante vencedor:
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital,
somente seräo exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

12.8.4 verificaçäo pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgäos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
12.9.4pós a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e
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12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
12.10.Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lance ofertado:
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação dos licitantes convocados para a apresentaçäo da documentação
habilitatória, após concluidos eventuais procedimentos da Comissão de
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposiçöes deste Edital.
12.11.4 comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçäo, e
não como condiçäo para participação na licitação, observando-se o seguinte
procedimento:
12.11.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação nesta licitaçäo, deveräo apresentar toda a documentaçäo exigida
para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para efeito de habilitaçäo, mesmo que esta
apresente alguma restriçäo;
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e
trabalhista quando da comprovaçäo de que trata o item anterior, será
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularizaçäo da documentação, a realizaçäo do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissäo de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito
de certidäo negativa;
12.11.3.Para aplicaçäo do disposto no subitem anterior, o prazo para
regularização fiscale trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado
da fase de habilitação. A prorrogação desse ptazo poderá ser concedida, a
critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa;
12.11.4.4 abertura da fase recursalem relação ao resultado do certame ocorrerá
após o prazo de regularizaçâo fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens
anteriores;
12.11.5.A näo regularização da documentação, no prazo acima previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes
previstas no Art. 156, da Lei 14.133121, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentaçäo fiscal e
trabafhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaçäo.
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de
requisitos, mediante apresentação dos documentos originais não digitais,
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quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o ex¡g¡r.
12.13.Não seräo aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente perm¡t¡dos:
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser
organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice
correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da
Comissäo de Gontratação; ou publicação em órgäo da imprensa oficial. Estando
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e
dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual
ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.14.1.4 prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior,
mediante apresentação de original ou de declaraçäo de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.'14.z.Quando o documento for obtido via lnternet sua autenticidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral
de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovaçäo da
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.15.Na análise dos documentos de habilitaçäo, a Comissão de Contrataçäo
poderá sanar erros ou falhas que näo alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisäo fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçäo.
l2.16.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive
para a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e
falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o
seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em
ata.

I3.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.4 proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada -
deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificaçöes constantes deste
Editale seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em
papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante
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legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das
condiçöes de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicaçäo do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada,
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados; especialmente de:
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; e
13.1 .3.z.Composição de custos unitários.
13.2.Será desconsiderada a proposta cuja planilha apresente preço unitário,
para qualquer um dos itens nela indicado, superior ao estimado pelo ORC que
está devidamente detalhado na correspondente planilha dos itens a serem
executados - orçamento base da licitaçäo.
13.3.4 planilha de quantitativos e preços e a composição de custos unitários,
deveräo ser assinadas por responsável da empresa:
13.3.1.Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
13.3.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância da proposta.
13.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçäo de duas casas
decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a
correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco,
todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do
dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.5.Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o preço
unitário e o totalem algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por
extenso:
13.5.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da
multiplicaçäo do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.5.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.5.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo item, prevalecerá o de menor valor;
13.5.4.0 deságio eventualmente obtido no valor do item será repassado
integralmente e de forma linear a todos os seus itens, sendo que, se após esse
rateio restar valor unitário, para qualquer item, superior ao estimado pelo ORC,
será atribuído ao respectivo item o valor estimado, procedendo-se novo rateio
para que seja preservado o deságio obtido no item.
13.6.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçöes ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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13.7.Aoferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que
induza o julgamento a mais de um resultado.
13.8.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do fornecimento; inclusive a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
13.9.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sançäo ao Contratado:
13.9.1.Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
13.10.4s propostas que contenham a descriçäo do objeto, o valor e os
documentos complementares estaräo disponíveis na internet, após a
homologaçäo.
13.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de seu encaminhamento.

14.O.DOS RECURSOS
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogaçäo da licitação,
observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.199121.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaçäo, em
campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitaçäo ou inabilitaçäo do licitante:
14.3.1.A intençäo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razöes recursais será iniciado na data de
intimaçäo ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.4 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
14.5.4s razöes do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da
seguinte forma:
'14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisäo recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhec¡dos.
14.8.0 p'azo para apresentaçäo de contrarrazöes ao recurso pelos demais
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
14.10.0 acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos
interessados no seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAçÃO
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1 .2.Revogar a licitaçäo por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulaçäo da licitaçäo, de offcio ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
1 5.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitaçäo.

16.O.DO CONTRATO
16.1.4pós a homologaçäo pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor
será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data
de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações
nos termos definidos pela Lei 14.133121:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitaçäo da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçäo;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo
estabelecido pela Administraçäo caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes
remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem
convocação para a contratação, ficaräo os licitantes liberados dos compromissos
assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e
nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas

Prefe¡tura Municipal de €amalari - ClrlPl.: 09.073.271/0fxf 1.0t
Awnidð São rorÉ. ñ' 162, Centro I CËP 58510¿00, Cnnì¡laú. p8.

(l {S¡) srOz-lol ¡ @ @omcamalau O ãdmtnistracão@(¡m¡t3u.pb.80Ýbr



CAMALAú
øtøffiryQpn@\

Governo de

TERRA DA CUTTURA E DO TRABALHO

condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicaçäo das
sançöes previstas na Le¡ 14.133121, e em outras legislaçöes aplicáveis.
16.3.Na ass¡natura do contrato será exigida a comprovação de todas as
condições de habilitaçäo consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas
pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinçäo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133121; e executado sob o regime de empreitada por
preço unitário.
16.5.Nas alteraçöes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124,
da Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos fornecimentos, de até
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressöes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

I7.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
17.1. O reajuste dos preços contratados, quando cabível, será aplicado

com base na variação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPGA), divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou
por outro índice oficial que venha a substitui-lo, com a finalidade de preservar o
eq u i I íb rio econôm ico-fi nancei ro d o contrato.

17.2. O reajuste somente será admitido após o decurso de 12 (doze)
meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, em conformidade
com o disposto no art. {34 da Lei no 14.13312021, considerando-se a variação
acumulada do índice no período correspondente.

17.3. O cálculo do reajuste observará a variação percentual acumulada
do índice adotado entre o mês da assinatura do contrato e o mês imediatamente
anterior ao da formalização do pedido apresentado pela contratada.

17 .4. A contratada deverá apresentar requerimento formal solicitando o
reajuste, devidamente instruído com memória de cálculo detalhada e
documentaçäo comprobatória oficial que demonstre a variação do índice
adotado, sendo expressamente vedada a utilização de projeções, estimativas ou
dados não oficiais.

17.5. A Administração terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
para análise do pedido de reajuste, podendo, se necessário, solicitar
esclarecimentos ou documentaçäo complementar. Sendo o pedido deferido, o
reajuste será formalizado mediante apostilamento contratual, produzindo
efeitos financeiros a partir da data da autorizaçäo expressa pela autoridade
competente.
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17.6. O percentual de reajuste concedido não poderá exceder a var¡açäo
efetivamente registrada pelo índice adotado como parâmetro, sendo vedada a
concessão de reajustes retroativos sem respaldo legal, contratual ou sem a
devida motivaçäo formal.

17.7. Em situaçÕes excepcionais, decorrentes de fatos supervenientes,
imprevisíve¡s ou previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem de
forma relevante a estrutura de custos e comprometam o equilíbrio econômico-
financeiro originalmente pactuado, poderá ser solicitado reequilíbrio
econômico-financeiro, mediante apresentação de justificativa técnica,
documentação comprobatória e estudo de impacto, nos termos dos arts. 124 a
136 da Lei no 14.13312021.

17.8. Todos os atos, análises e decisões relacionados ao reajuste ou ao
eventual reequilíbrio econômico-financeiro deveräo ser devidamente
formalizados, registrados e arquivados no processo administrativo da
contratação, assegurando os princípios da legalidade, transparência,
rastreabilidade e publicidade.

r8.0.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
18.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçöes de

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçöes para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

18.2. A entrega dos materiais de limpeza e higienização, materiais
descartáveis e de copa e cozinha será realizada de forma parcelada, de acordo
com a necessidade das Secretarias Municipais do município de Camalaú-PB,
devendo ocorrer em até 10 (dez) dias após a ordem de fornecimento/compra,
contendo a obtenção dos itens, quantidades e a, devidamente autorizados e
identificados.

18.3. Os itens entregues serão submetidos à conferência para verificação
do atendimento das especificaçÕes aplicáveis neste Termo de Referência. Caso
sejam identificadas irregularidades, os produtos poderäo ser rejeitados, no todo
ou em parte, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificaçäo da contratada, às suas despesas, sem prejuízo da aplicaçäo das
tarifas cabíveis.

18.4. O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá no prazo de 10 (dez)
dias após o recebimento provisório, mediante verificaçäo da qualidade e
quantidade dos itens entregues e consequentemente facilitada formalizada por
meio de termo circunstanciado.

19.0.DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

19.1 . Obrigações do Contratante:
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19.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

19.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

19.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que näo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.

19.'1.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

1 9.2.ObrigaçÕes do Contratado

19.2.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como portodas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.

19.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais
que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

19.2.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorizaçäo do Contratante.

19.2.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçöes
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçäo.

19.2.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução do referido processo.

19.2.6. Executar todas as obrigaçöes assumidas sempre com
observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro
dos preceitos legais, normas e especificaçöes técnicas correspondentes.

19.2.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as
disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

2O.O.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em
observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as
disposiçöes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, após o recebimento da fatura/nota fiscal de
acordo com a nota de empenho.
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20.2.0 desembolso máximo do período, näo será superior ao valor do
respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o
caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensaçäo financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razäo do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaçäo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM
= encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga; e | =
índice de compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365, sendo
TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federalque o substitua. Na hipótese
do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçäo, o que vier a ser determinado pela legislaçäo então em vigor.

21.o.DAS ¡NFRAçÖES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÖES
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado

administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas noArt. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sançöes: a advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial
do contrato, quando näo se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c
- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraçöes administrativas previstas no referidoArt. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apllcada ao responsável
pelas infraçöes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
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sançäo referida no $ 40 do referido Art. 156; f - aplicaçäo cumulada de outras
sançöes previstas na Lei 14.133121.

21.2.5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRtcAçoeS peRnNENTES À LGPD
22.1.4s partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709 , de 14 de Agosto
de 2018, que é a Lei Geral de Proteçäo de Dados Pessoais LGPD, quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do
termo de ajuste que eventualmente venha a serfirmado, a partirda apresentaçäo
da proposta no procedimento de contrataçäo, independentemente de declaraçäo
ou de aceitação expressa.
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60,
da Lei ß.74il18.
22.3.Ê. vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.Outras obrigaçöes estabelecidas e relacionadas na do Contrato - Anexo
tv.

23.0.DAS DTSPOS|çÕES CennlS
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2.Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realizaçäo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.4.4 homologação do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à
contratação.
23.5.4s normas disciplinadoras da licitaçäo serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse do ORG, o princlpio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçäo ou do resultado do processo Iicitatório.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital
e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
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23.8.0 desatendimento de exigências formais näo essenc¡a¡s näo importarâ o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aprove¡tamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional
de Contrataçöes Públicas PNCP; e poderäo ser lidos, e quando for o caso
obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos
pelo ORC, no endereço: Avenida São José, 162 - Centro - Camalaú - PB, nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 14:00 horas; mesmo endereço e
horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
23.11. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer outro, o foro competente é o da Monteiro, Estado da Paraíba.

Camalaú-PB, 16 de março de2026

1-,,,t C-o- l- , J,. ,

Luís Carlos da Silva - Mat. 05197
Diretor de compras
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊT,¡C¡N

1.0. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referênc¡a o pretenso para
contrataçäo da aquisiçäo de materiais de limpeza e higienizaçäo, materiais
descartáveis e de copa e cozinha.

1.2.4 contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência,
deverá considerar os seguintes normativos:

- Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;
- Lei Municipal no 622, de 1o de Novembro de2023;
- Decreto Municipal no 250, de 14 de dezembro de 2023;

2.0. JUSTTF¡CATTVA NECESSTDADE DA CONTFTATAÇÃO:

2.1. A presente contrataçäo tem por objeto a aquisição de materiais de
limpeza e higienização, materiais descartáveis e materiais de copa e cozinha,
destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais,
sendo indispensável para assegurar o adequado funcionamento das repartições
públicas, a salubridade dos ambientes, a continuidade dos serviços públicos e o
atendimento digno à populaçäo.

2.2. A Administraçäo Pública Municipal possui o dever constitucional e
legal de garantir condições adequadas de higiene, limpeza e organização em
todos os seus espaços físicos, especialmente naqueles que recebem
atendimento direto ao público e onde säo executadas atividades essenciais. Os
materiais objeto desta contrataçäo são de consumo contínuo e indispensávelao
funcionamento diário dos prédios públicos, sendo inviável a interrupçäo de seu
fornecimento sem causar prejuízos à prestaçäo dos serviços públicos.

2.3. A aquisição desses insumos visa garantir ambientes salubres,
prevenir a proliferação de doenças, atender às normas sanitárias e de saúde
pública, assegurar melhores condições de trabalho aos servidores, preservar o
patrimônio público e promover eficiência administrativa. Dessa forma, a
contratação mostra-se necessária e alinhada ao interesse público, considerando
a natureza contlnua do consumo e a essencialidade dos itens para o regular
desempenho das atividades institucionais.

2.4. No âmbito da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social,
a contratação é necessária em razäo do atendimento contínuo à populaçäo,
especialmente a pessoas em situação de vulnerabilidade social, como crianças,
idosos e famílias em risco social. A manutenção de ambientes limpos,
organizados e higienizados é fundamental para garantir um atendimento
humanizado, seguro e compatível com a dignidade dos usuários dos serviços
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soc¡oassistenciais, bem como para oferecer condiçöes adequadas de trabalho
aos servidores.

2.5. Para a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, a aquisiçäo dos materiais de limpeza, higienizaçäo,
descartáveis e de copa e cozinha é essencial para assegurar a limpeza e
organização dos ambientes administrativos e técnicos, utilizados diariamente por
servidores e cidadäos. Esses materiais também contribuem para o adequado
funcionamento das atividades internas, reuniões, capacitações e atendimentos
ao público, promovendo eficiência e melhores condições de trabalho.

2.6. No que se refere à Secretaria Municipal de lnfraestrutura, a
contrataçäo justifica-se pela necessidade de manter a higiene e a limpeza dos
prédios administrativos, almoxarifados e demais dependências utilizadas por
servidores e colaboradores que atuam nas atividades administrativas e
operacionais. A disponibilidade contínua desses materiais contribui para a
preservaçäo da saúde dos servidores, organizaçäo dos espaços e continuidade
dos serviços relacionados à manutençäo urbana e às obras públicas.

2.7. Quanto à Secretaria Municipal de Saúde, a contrataçäo é
absolutamente indispensável, considerando tratar-se de uma área essencial e
diretamente relacionada à saúde pública. A aquisiçäo de materiais de limpeza,
higienização e descartáveis é fundamental para o cumprimento das normas
sanitárias, prevenção de contaminações, controle de infecções e garantia da
segurança de pacientes, profissionais de saúde e usuários em geral, sendo
condição básica para a continuidade e qualidade dos serviços de saúde
prestados pelo Município.

2.8. No âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a necessidade da
contrataçäo decorre da administração de escolas, creches e demais unidades
educacionais, que possuem fluxo intenso e diário de alunos, professores,
servidores e comunidade escolar. Os materiais de limpeza, higienização,
descartáveis e de copa e cozinha säo essenciais para garantir ambientes
escolares limpos, seguros e adequados, contribuindo para a saúde dos alunos e
profissionais da educação e para a criação de um ambiente favorável ao
processo de ensino-aprend izagem.

2.9. Para a Secretaria Municipal de Administração, responsável pelo
suporte administrativo e pela gestäo interna da Prefeitura, a aquisição dos
materiais objeto desta contrataçäo ê necessária para manter a higiene,
organização e funcionamento adequado dos espaços administrativos. Tais
condições são essenciais para assegurar um ambiente de trabalho apropriado
aos servidores e um atendimento eficiente e digno aos cidadãos e fornecedores
que utilizam os serviços administrativos do Município.
Porfim, no âmbito da Secretaria Municipalde Cultura, Esporte, Lazer e Turismo,
a contrataçäo justifica-se pela necessidade de manter a limpeza, higienização e
organização dos espaços públicos utilizados para eventos culturais, esportivos,
turísticos e de lazer. A disponibilidade desses materiais é fundamental para
garantir conforto, segurança e saúde pública antes, durante e após a realizaçäo
das atividades, proporcionando melhor experiência aos participantes, visitantes
e servidores envolvidos.
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2.10. Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade da
contratação para aquisiçäo de materiais de limpeza e higienizaçäo, materiais
descartáveis e de copa e cozinha, considerando-se a essencialidade dos itens,
o consumo contínuo, a diversidade de serviços prestados pelas Secretarias
Municipais e a obrigação da Administração Pública de assegurar a prestação
eficiente, continua e adequada dos serviços públicos à população.

3.0. RESULTADOS PRETENDIDOS

3.1. A contratação de materiais de limpeza e higienizaçäo, materiais
descartáveis e materiais de copa e cozinha tem como finalidade assegurar que
as Secretarias Municipais disponham, de forma contínua e planejada, dos
insumos necessários para a manutenção da limpeza, da higienizaçäo e da
organizaçäo dos prédios públicos e ambientes de atendimento à população. Por
meio da aquisição padronizada e regular desses materiais, espera-se alcançar
resultados que contribuam diretamente para a melhoria das condições
sanitárias, da eficiência administrativa e da qualidade dos serviços públicos
prestados.

3.2. Os principais resultados pretendidos com a execução desta soluçäo
säo:

3.2.1. Garantir ambientes públicos limpos, higienizados e organizados,
reduzindo riscos à saúde de servidores e usuários;

3.2.2. Assegurar o cumprimento das normas sanitárias e de saúde pública
aplicáveis aos órgãos e unidades municipais;

3.2.3. Promover condiçöes adequadas e seguras de trabalho aos
servidores públicos, contribuindo para o bem-estar e a produtividade;

3.2.4. Garantir atendimento digno, seguro e humanizado à população que
utiliza os serviços das Secretarias Municipais;

3.2.5. Assegurar a continuidade dos serviços públicos, evitando
interrupções decorrentes da falta de insumos essenciais;

3.2.6. Padronizar os materiais de limpeza, higienizaçäo, descartáveis e de
copa e cozinha utilizados pela Administraçäo Municipal, facilitando o controle de
estoque e a reposição;

3.2.7. Reduzir custos operacionais por meio de compras planejadas,
economia de escala e diminuiçäo de aquisições emergenciais;

3.2.8. Fortalecer as condições de funcionamento das Secretarias
Municipais, especialmente Saúde, Educação, Assistência Social, Administraçäo,
lnfraestrutura, Agricultura, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo;

3.2.9. Otimizar a gestão dos recursos públicos, assegurando melhor
relação custo-benefício e maior eficiência administrativa;

3.2.10. Aumentar a capacidade de resposta da Administraçäo Municipal
frente a situaçöes emergenciais que demandem reforço imediato de ações de
limpeza e higienizaçäo;

3.2.11. Contribuir para a melhoria contínua dos serviços públicos,
reforçando o compromisso da Administraçäo com a saúde coletiva, a eficiência,
a transparência e o interesse público.
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3.3. Dessa forma, os resultados pretendidos com a presente contrataçäo
refletem diretamente a necessidade de manutençäo de padröes adequados de
higiene e organ¡zação nos espaços públ¡cos, impactando posit¡vamente a
qualidade dos serviços ofertados à população e o desempenho das atividades
institucionais do Município.

4.0. DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoçäo do

procedimento na modalidade pregäo, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei
Federal no 14.133, de 10 de abrilde 2021;

4.2.Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo menor
preço;

4.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo aberto.

5.O.DO FORNEC¡MENTO:
5.1. As características e especificaçöes do objeto da referida contratação

säo:
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ÁCIDO MURIÁTICO 1 LITRO - 
composição: ácido clorídrico em 

1 meio aquoso. (HCI + H20) 

princípio ativo 10,5%. Frasco 
contendo 1.000 mi. 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO - 
composição química: hipoclorito 
de sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto. Teor cloro ativo variando 

de 2 a 2,50%, cor levemente 

amarelo-esverdeada. Aplicação: 
2 alvejante e desinfetante de uso UND. 60 2500 | 1000 100 700 590 50| 5000 

geral. Frasco de 1 litro. A 
embalagem deverá conter 

externamente os dados de 
identificação, procedência, número 

do lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde. 

UND. 10 30 60 10 150 100 10| 370 
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ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO a 
70%, EMBALAGEM DE 1 LT. - 
Com ação antisséptica, sem 
enxágue. Composição: Álcool 
etílico, polímero carboxílico, 

neutralizante, umectante, 
conservante, quelante e água 

deionizada. Embalagem certificada 
pelo IMETRO. Fabricante deverá 
ter laudos ou fichas técnicas de 

especificação do produto, ficha de 
informações sobre a segurança de 
produtos químicos, registros ou 

notificações da legislação vigente 
no Ministério da Saúde e ANVISA 
para produtos e embalagens. Data 
de fabricação, nome e registro do 
químico responsável com CRQ, 
razão social, endereço e CNPJ do 

fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem. 

Governo de 

UND. 50 900 900 

CAMALAÚ 
A RESTO 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

20 80 30 20 2000 
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ÁLCOOL GEL EMBALAGEM DE 
1 LITRO - gel à base de álcool 
para higienização, a 70%, com 
ação antisséptica, sem enxágue. 

Composição: Álcool etílico, 
polímero carboxílico, neutralizante, 

umectante, conservante, quelante 
e água deionizada. Embalagem 

certificada pelo IMETRO. 
Fabricante deverá ter laudos ou 
fichas técnicas de especificação 
do produto, ficha de informações 
sobre a segurança de produtos 

químicos, registros ou notificações 
da legislação vigente no Ministério 
da Saúde e ANVISA para produtos 
e embalagens. Data de fabricação, 

nome e registro do químico 
responsável com CRQ, razão 
social, endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem. 

Governo de > 

CAMALAU 
A 4 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

UND. 10 15 15 10 30 10 10 100 
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Governo de 

mm: CAMALAÚ 

E TIO 
TERRA DA CULTURA £ DO TRABALHO 

AMACIANTE PARA ROUPA 
EMBALAGEM 2 LITROS - 

aspecto físico líquido, viscoso, 
concentrado e perfumado. 

Diversos aromas. Com tampa abre 
e fecha com lacre de rosquear. 
Embalagem certificada pelo 

INMETRO. Fabricante deverá ter 
laudos ou fichas técnicas de 

especificação do produto, ficha de 
informações sobre a segurança de SNI, 2o 186 140 sb ao do db] Sob 

produtos químicos, registros ou 

notificações da legislação vigente 
no Ministério da Saúde e ANVISA 
para produtos e embalagens. Data 

de fabricação, nome e registro do 

químico responsável com CRQ, 
razão social, endereço e CNPJ do 

fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem. 
AVENTAL PLÁSTICO 

IMPERMEÁVEL - na cor branca 
ou transparente para trabalhos 
com água. Tamanhos G ou GG UND. 2 60 50 12 12 2 2| 140 

com medidas aproximadas de 70 x 
120 cm, respectivamente largura e 

comprimento. 
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BACIA EM PLÁSTICO LISA 5,5 
LITROS - cor clara. Bacia redonda 

em plástico reforçado, atóxico, 

isenta de rebarbas com polimento 

interno e externo 

UND 

* 

Governo de 

CAMALAÚ 
1 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

10 35 

BACIA EM PLÁSTICO LISA 15 
LITROS - cor clara. Bacia redonda 

em plástico reforçado, atóxico, 
isenta de rebarbas com polimento 

interno e externo 

UND. 10 30 

BACIA EM PLÁSTICO LISA 34 
LITROS - cor clara. Bacia redonda 
em plástico reforçado, atóxico, 

isenta de rebarbas com polimento 
interno e externo 

UND. 30 

10 

BALDE PLÁSTICO 10 LITROS - 
cores variadas. Balde oval em 
plástico reforçado, atóxico, com 

alças reforçadas. 

UND. 10 10 10 50 

11 

BALDE PLÁSTICO 15 LITROS - 
fabricado em plástico de primeira 

qualidade com alça plástica 
seguindo uma cor diferente do 
balde. Possuir certificado do 

IMETRO. 

UND. 10 50 50 10 10 10 10 150 

12 
LIXEIRA - MATERIAL:POLIETILENO 

ALTA DENSIDADE, CAPACIDADE: 30 L, 
UND. 10 10 50 

= | EM) Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.271/0001-41 
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Governo de 

CAMALAÚ 

do 4 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

TIPO:COM TAMPA E PEDAL 

ACOPLADOS, COR:BRANCA. 

LIXEIRA - MATERIAL:PLÁSTICO, 

CAPACIDADE: 40 L, TIPO:COM 

TAMPA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA E PEDAL 

UND. 5 10 10 8 8 / 2 50 

PAPEL FILME - material: pvc - 
cloreto de polivinila, comprimento: 

30 m, largura: 29 cm, 

apresentação: rolo, aplicação: UND. 4 7 4 7 3 3 2 30 

doméstica, 
características adicionais: auto - 

adesivo, transparente 
BOBINA (SACO PLÁSTICOS) - 
picotado em alta densidade. 
Fundo reto próprio para 

acondicionar alimentos. Medindo 

40cmx60cm. Com 500 sacos por 
bobina com capacidade para 5 kg. 

UND. 1 20 4 2 1 di 1 30 

BOTA DE BORRACHA - cano 
médio, na cor branca. Espessura 

do cano 2,0mm, 2,5mm na altura 

tornozelo e 3,5mm na união do 
cano com a sola. Espessura do 

solado antiderrapante e reforçado 
com ranhuras de ômm na planta e 

12mm no salto. Formulação 

PAR 2 25 20 6 20 25 2| 100 

E o Prefei Municipal de Camalaú - CNP).: 09.073.271/0001-41 
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especial com alto teor de 

plastificante polimérico e borracha 
nitrílica, tornando o produto 

resistente quando em contado 

com materiais de limpeza em 
geral. 

Governo de 

CAMALAÚ 
lr? Bo 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

17 
CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR DE 

60 LITROS - 100%reciclável e 

reaproveitável. 

UND. 

18 

CESTO PLÁSTICO TELADO 
PARA LIXO - em material plástico 
(polipropileno). Cores variadas. 

Sem tampa. Dimensões 
aproximadas: diâmetro - 26,5 cm, 
altura - 28 cm. Capacidade de 12 

litros. 

UND. 20 100 45 20 10 10 5| 210 

19 

COADOR PARA CAFÉ - de pano, 
100% algodão, na cor branca, 

dimensões 20 cm (diâmetro) x 30 
cm (profundidade). 

UND. 25 15 20 25 5 5| 100 

20 

COPO DESCARTÁVEL PARA 
AGUA (200 ML) - acondicionado 
em mangas com 100 unidades 

cada. Copo fabricado em plástico, 
descartável, cor transparente, 

acondicionados em caixa, 

PCT. 200 200 800 300 200 200 100| 2000 

| a) Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.271/0001-41 
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seguindo a norma técnica 
14.865/2002 ABNT, embalagem 

certificada pelo Inmetro. 

Governo de 

CAMALAÚ 
E 4d 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

21 

COPO DESCARTÁVEL PARA 
ÁGUA (180 ML) - acondicionado 
em mangas com 100 unidades 

cada. Copo fabricado em plástico, 
descartável, cor transparente, 

acondicionados em caixa, 

seguindo a norma técnica 
14.865/2002 ABNT, embalagem 

certificada pelo Inmetro. 

PCT. 200 200 800 300 200 200 100 2000 

22 

COPO DESCARTÁVEL PARA 
AGUA (150 ML.) - acondicionado 

em mangas com 100 unidades 
cada. Copo fabricado em plástico, 

descartável, cor transparente, 
acondicionados em caixa, 

seguindo a norma técnica 
14.865/2002 ABNT, embalagem 

certificada pelo Inmetro. 

PCT. 200 200 800 300 200 200 100 2000 

Prefei na icipal de € 
Jaú - CNP3.: 09.073.271/0001-41 

Avenida São lose, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camalaú, PB 
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Governo de 

CAMALAÚ 
e RESTO» 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

COPO DESCARTAVEL PARA 
CAFE (50 ML) - acondicionado em 
mangas com 100 unidades cada. 
Copo fabricado em plástico, 

descartável, cor transparente, 

pesando no mínimo 198grs, 
acondicionados em caixa, 
seguindo a norma técnica 

14.865/2002 ABNT, embalagem 
certificada pelo Inmetro. 

PCT. 200 100 200 40 200 40 20| 800 

DESINFETANTE - para uso geral. 
Aspecto físico líquido. Aplicação: 

desinfetante e germicida. 
Composição aromática: diversos. 
Frasco de 2 litros. A embalagem 
deverá conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número do lote, 

validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

UND. 60 1300 850 190 850 600 150| 4000 

DESINFETANTE LÍQUIDO A 
BASE DE PINHO - para uso geral, 

99,9 % de ação bactericida, 

germicida e fungicida, fragância 
lavanda / limão. Embalagem 
plástica com 500ml e tampa 

rosqueável, contendo o nome do 

fabricante, data de fabricação e 

UND. 10 30 80 70 20 30 10| 250 

= o Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.271/0001-41 
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prazo de validade. o produto 
deverá ter registro no ministério da 

saúde. 

Governo de 

CAMALAÚ 
Ag RESTO" 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

26 

DESODORIZADOR AMBIENTAL 
SPRAY - frasco mínimo de 360 mi, 

aerossol, sem CFC. Essências 

suaves. Fabricante deverá ter 
laudos ou fichas técnicas de 

especificação do produto, ficha de 
informações sobre a segurança de 
produtos químicos, registros ou 

notificações da legislação vigente 
no Ministério da Saúde e ANVISA 
para produtos e embalagens. Data 
de fabricação, nome e registro do 
químico responsável com CRQ, 

razão social, endereço e CNPJ do 

fabricante deverão constar 

visivelmente na embalagem. 

UND. 40 40 200 80 70 20 20 470 

27 

DETERGENTE LÍQUIDO 
CONCENTRADO - biodegradável, 
com aito poder de limpeza para 
lavagem de louça e talheres. 

Embalagem de 2 litros. 

UND. 50 900 200 210 400 180 60 2000 
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Governo de 

CAMALAÚ 
TEN 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

ESCOVA OVAL PARA ROUPAS - 
base em plástico com cerdas em 
nylon, dimensões mínimas 13 cm UND. , q E 6 > 2 Ê 30 

x 06 cm. 

ESCOVA SANITÁRIA - com 
suporte como base de UND. 5 60 15 15 8 20 7| 130 

sustentação. Plástico resistente. 

ESPANADOR DE PÔ - em plumas 
de avestruz, com cabo medindo 40 UND. 2 4 4 6 2 1 1 20 

cm 

ESPONJA LÃ DE AÇO - formato 
retangular, aplicação limpeza 

geral, textura macia e isenta de 
sinais de oxidação, medindo, no PCT. 10 240 50 40 40 10 10| 400 
mínimo, 100x75. Composição: lã 
de aço carbono. Pacote com 08 

unidades. 
ESPONJA DE LOUÇA DUPLA 
FACE - composta de fibra verde 
de média abrasividade, e espuma 

amarela, formato retangular. 
Tamanho 75 x 100 mm material de UND. 60 1500 | 1600 350 350 400 60| 4320 

primeira qualidade, embalada em 
pacote individual contendo a 

marca do produto. 

E | JR Prefeitura Municipal de Camalaú - CNP3.: 09.073.271/0001-41 
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33 

FLANELA BRANCA - de primeira 
qualidade, 100% algodão. 

Medidas aproximadas 28cm x 48 

cm. Com bordas laterais 
arrematadas para conservação do 

produto. 

UND. 12 

Governo de 

CAMALAÚ 
Ro 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

240 100 30 40 14 450 

34 

FÓSFORO - caixa em cartão 
impermeabilizante, com lixa 

tradicional e palitos de madeira. 
Maço com 10 caixinhas contendo 
40 palitos cada, com selo do 

INMETRO. 

MAÇO 130 10 35 15 209 

35 

FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO MEDIO - 
com barreiras antivazamento. 

Máxima absorção e 
hipoalergênica. Indicada para 

crianças de 5 a 9,5kg. 

UND 2000 2000 2500 0 6500 

36 

FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO GRANDE - 
com barreiras antivazamento. 

Máxima absorção e 
hipoalergênica. Indicada para 

crianças de 9 a 13kg. 

UND 2000 2000 2500 0 6500 

37 

FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO EXTRA 

GRANDE - com barreiras 

antivazamento. Máxima absorção 

UND 1500 1500 2000 0 5000 

Prefei Municipal de Camalaú - CNPJ).: 09.073.271/0001-41 
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e hipoalergênica. Indicada para 
crianças acima de 12kg. 

Governo de 

fg 
- CAMALAÚ 

EINS» 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

38 

GUARDANAPO DESCARTÁVEL 
23X23CM - extra branco, sem 

estampa e 100% de fibras 
naturais. Pacote com no mínimo 

48 unidades. 

PCT. 70 200 250 50 10 10 110, 700 

39 

INSETICIDA SPRAY - aerossol. 

Embalagem de 300 ml. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 

identificação, procedência, número 

do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. 

UND. 30 60 200 100 50 60 50] 550 

40 

ISQUEIRO - corpo revestido em 
plástico. Dimensões 7,5 cm. Peso 
aproximadamente de 10 gramas. 
Com acendedor, gás embutido, 

descartável. 

UND. 17 

41 

LENÇO UMEDECIDO SEM 
PERFUME - embalagem com no 
mínimo 100 unidades. Medindo 
20,0cm X 12,0cm. Antialérgico. 
Indicado para crianças de 0 a 3 

anos. 

UND. 80 30 40 0 0 O| 150 
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42 

LIMPADOR DE VIDRO - tipo 
líquido. Cor incolor/azul. Frasco 
plástico de 500ml, com gatilho. A 

embalagem deverá conter 
externamente os dados de 

identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. 

UND. 20 

Governo de » 

CAMALAU 
BO 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

50 

43 

LIMPADOR MULTIUSO 500 ML - 
uso geral. Aspecto: líquido incolor. 

Composição: alquil benzeno 
sulfonato de sódio, álcool 
etoxilado, coadjuvantes, 

sequestrante, perfume e água. 
Aroma: Tradicional. Frasco 

plástico com tampa dosadora tipo 
flip top, com 500ml. 

UND. 80 45 50 200 

44 

LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA 
BRANCA 50 LITROS EM 

PLASTICO - capacidade: 50 
Litros. Altura: 71 cm. Largura: 44,5 

cm, Profundidade: 37 cm. 

UND. 20 

45 

LIXEIRA TUBULAR COM PEDAL 
E TAMPA - Capacidade de 100 
litros para colocação de resíduo 

comum. 

UND. 30 
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46 

LUSTRA MÓVEIS - embalagem 
de 200 ml. Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, para 

aplicação em móveis e superfícies 
lisas. Aromas diversos. Com bico 
econômico. Embalagem certificada 

pelo INMETRO. Data de 
fabricação, nome e registro do 
químico responsável com CRQ, 

razão social, endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem. 

UND. 20 

Governo de 

CAMALAÚ 
A TO 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

10 10 20 7 7 6 80 

47 

LUVAS - embalagem plástica 
contendo 01 par de luvas, luva de 
látex natural, formato anatômico, 
palma lisa, interior liso, interior 

lubrificado, com pó bi absorvível, 
tamanho M. 

PAR 24 850 140 12 12 250 12 1300 

48 

LUVAS - embalagem plástica 
contendo 01 par de luvas, luva de 
látex natural, formato anatômico, 

palma lisa, interior liso, interior 
lubrificado, com pó bi absorvível, 

tamanho P. 

PAR 24 850 140 12 12 250 12 1300 

49 

LUVA DESCARTÁVEL 
INDIVIDUAL - em polietileno, 

transparente de espessura de 0,03 
micras. Pacote com 100 unidades. 

PCT. 50 15 15 6 6 6 100 
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Governo de 

CAMALAÚ 
Ng EINS” 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

Apropriada para uso em alimentos. 
Tamanho único. 

MANGUEIRA PVC TRANÇADA 
FLEXIVEL 50M - Mangueira para 
jardim trançada e reforçada. Cores 
diversas. Bitola de %4 de polegada UND; E E E E 4 E é) 30 
(19,05mm). Isso 9001/200. 180 

PSI. Rolo com 50 metros. 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TNT 
DUPLA COM ELÁSTICO - Caixa CX. 2 60 50 10 10 12 2| 146 

com 50 unidades. 

PÁ PARA LIXO DE ZINCO - com 
cabo de madeira, medindo UND. 2 25 8 8 3 2 2 50 

aproximadamente 60 cm. 

PÁ PARA LIXO EM PLÁSTICO - 
com cabo de madeira, medindo UND. 2 24 5 7 8 2 2 50 

aproximadamente 60 cm. 

PALITOS PARA DENTES - de 
madeira, roliço. Caixa com 100 CX. 24 0 50 20 2 2 2| 100 

unidades. 

PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA 
GERAL - saco de algodão aberto 
e alvejado, com costuras laterais, UND 
de alta absorção de umidade. ' 

Medindo aproximadamente 58x 80 
cm. 

20 250 180 70 70 60 50, 700 
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56 

PANO DE PRATO ATOALHADO 
- 100% algodão, medindo, no 
mínimo, unidade 40x66cm. 

Estampas variadas, com 
acabamento lateral e alta 
absorção de umidade. 

UND. 

Governo de 

CAMALAÚ 
a BITS 

TERRA DA CULTURA £ DO TRABALHO 

140 120 30 30 30 24 380 

57 

PAPEL HIGIÊNICO (30 METROS) 
- folha simples; na cor branca. 

Matéria prima 100% fibra vegetal. 
Comprimento do rolo 30 m. 

Acabamento gofrado, picotado e 
neutra. Rotulagem contendo: 
identificação da classe, marca, 
quantidade de rolos, aroma, 
metragem do papel, nome do 
fabricante e fantasia e CNPJ. 

Embalagem com boa visibilidade 
do produto, contendo 4 rolos. 

PCT. 50 200 600 30 100 250 70 1300 

58 

PAPEL HIGIÊNICO (60 METROS) 
- folha simples; na cor branca. 

Matéria prima 100% fibra vegetal. 
Comprimento do rolo 60 m. 

Acabamento gofrado, picotado e 
neutra. Rotulagem contendo: 
identificação da classe, marca, 
quantidade de rolos, aroma, 
metragem do papel, nome do 
fabricante e fantasia e CNPJ. 

PCT. 70 1350 500 30 200 250 100 2500 
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Governo de 

CAMALAÚ 
lr AO A 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

Embalagem com boa visibilidade 
do produto, contendo 4 rolos. 

PASTILHA SANITÁRIA - a base 
de dodecibenzevo sulfato de 

sódio, coadjuvantes, emoliente, 
perfume e corante. Embalada em 

caixa que contém uma rede UND. 100 250 250 100 100 150 50, 1000 

plástica, um gancho, uma pedra 
de 25 gramas, com os dados do 

fabricante. 

PRENDEDOR DE ROUPAS - 
formato retangular, de madeira, 
medindo 8cm. Pacote com 12 PCT. 2 = so = 2 2 2 ES 

unidades. 

RODO PEQUENO COM BASE E 
CABO EM MADEIRA - medida 
aproximada de 30cm de largura, 
podendo variar em até fem do 
tamanho. Base e cabo em SIN, 70 ei 8 6 80 3 206 

madeira, com aproximadamente 
tm e 30cm de comprimento. 
Borracha dupla injetada. 

Ei | ER Prefeitura Municipal de Camalaú - CNP).: 09.073.271/0001-41 
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Governo de 

CAMALAÚ 
AE RENO 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

RODO GRANDE COM BASE E 
CABO EM MADEIRA - medida 
aproximada de 60cm de largura, 

podendo variar até tem o 
tamanho. Base e cabo em UND. 3 60 36 13 30 120 12| 274 

madeira, com aproximadamente 
im e 60cm de comprimento. 

Borracha dupla injetada. 
SABÃO EM BARRA - de glicerina, 
900g, na cor azul. Embalado em 
saco plástico, EB 56/54 da ABNT, 

contendo 05 unidades. A 

embalagem deverá conter BARRA 10 200 35 25 10 10 10) 300 
externamente os dados de 

identificação, procedência, número 

do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. 

SABÃO EM PÓ - azul granulado, 
com ação amaciante e alto poder 
de dissolução. Biodegradável, 

acidulante, perfume, coadjuvante, 

pigmento, sal inorgânico e água. 
Embalagem de 500g que deverá PCT. 50 800 550 50 300 380 170| 2300 

conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número 

do lote, validade e número de 

registro no Ministério da Saúde. 
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SABONETE INFANTIL LIQUIDO - 

embalagem de 200 mi. Fórmula 
suave, hipoalérgico, sem álcool, 

PH neutro, testado 

dermatologicamente. 

UND. 

Governo de 

CAMALAUÚ 
E RO 
TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

60 80 60 O| 200 

66 

SABONETE EM TABLETE - de 
fragrância suave. O sabonete 
deverá possuir grande poder 

espumante, cremoso e 

desenvolver rachaduras ao longo 
do tempo de sua utilização, formar 
o mínimo de massa gelatinosa que 
leva ao seu amolecimento precoce 
e não causar irritabilidade dérmica. 

Embalagem: pacote com 01 
unidade de 909. 

UND. 30 24 24 12) 150 

67 

SABONETE LIQUIDO PARA 
MÃOS - perfume suave, contendo 

agentes biodegradáveis. 
Embalagem galão 5 litros. Com 
registro no Ministério da Saúde e 

ANVISA. 

GALÃO 70 10 3| 100 

SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADAVEL 15X30 CM 
(TAMANHO P) - modelo tipo alça 
camiseta de polietileno de alta 

densidade. 

KG 20 10 10 

Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPS.: 09.073.271/0001-41 
Avenida São José, Nº 162, Centro | CEP 58530-000, Camataú, PB 
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SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADAVEL 35X45cm 

(TAMANHO M) - modelo tipo alça 
camiseta de polietileno de alta 

densidade. 

KG 

Governo de 

CAMALAÚ 
or? ENO 

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO 

20 12 5 2 4 1 50 

70 

SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADAVEL 45X60 cm 

(TAMANHO G) - modelo tipo alça 
camiseta de polietileno de alta 

densidade. 

KG 80 24 10 4 4 2| 130 

71 

SACOS DE PLÁSTICO PARA 
LIXO 30 LITROS - de baixa 

densidade linear reciclado. Na cor 

preta conforme especificação de 
normas ABNT- medida 59 X 62. 
Pacote com 100 unidades. Razão 

social, endereço e CNPJ do 
fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem. 

PCT. 10 200 100 10 20 30 30) 400 

72 

SACOS DE PLÁSTICO PARA 
LIXO 40 LITROS - de baixa 

densidade linear reciclado. Na cor 

preta, conforme especificação de 
normas ABNT. Pacote com 100 

unidades. Razão social, endereço 
e CNPJ do fabricante deverão 

constar visivelmente na 

embalagem. 

PCT. 15 175 400 100 15 15 30) 750 
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